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TÍTULO I 
Da Organizaçãn Municipal 

CAPÍTULO I 
Do Município 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

• 

Art. 1~ - O MunicÍpio de Landri Sales-Piauí, pes­
soa jurÍdica de direito pÚblico interno, no pleno uso de sua P.Q 
lÍtica, administrativa e financeira, reger-se-á por esta Lei Or­
gânica, e pelas as leis que adota, observando os princípios cons 
titucionais Federal e Estadual. 

Art. 2~ São poderes do MunicÍpio, independentes 
e harmônicos. entre si, o Legislativo e o Executivo. 

Parágrafo Único - São sÍabolos do Município a ban 
deira e o hino, representativos de sua cultura e história. 

Art. 3~ - Constitue. bens do MunicÍpio todas as 
coisas .Óveis e imóveis direitos e açoes que a qualquer título 
lhe pertençam. 

Art. 4~ - A sede do Município dá-lhe o nome e tem 
a categoria de cidade. 

SEÇÃO II 
pa Divisão Administràtiva do Município 

Art. 59 - O Muniéípio poderá dividir-se, para 
fins adainistrativos, em Distritos a ser_ea criados, organizados, 
supriaidos ou fundidos por lei e após consulta plebiscitária · à 
população diretamente interessada, observada a legislação estadu 
al e o atendimento aos requisitos estabelecidos no art. 6~ desta 
Lei Orgânica. 

§ 1~ - A criação do Distrito poderá efetuar-se ~ 
diante fusão de dois ou mais Distritos, que serão supriaidos,sen 
do dispensada, nessa hipótese, a verificação dos requisitos - do 
art • . 6~ desta Lei Orgânica. · · 

§ 2~ - A extinção do Distrito somente se efetuará 
mediante consulta plebiscitária à população da área interessada. 

§ 3~ - O Distrito terá o nome da respectiva sede, 
cuja categoria será a de vila. 

Art. 6~ - São requisitos para a criação de Distri 
·to: 

I - população, eleitorado e arrecadação não infe­
r1ores à quinta parte exigida para a criação de Município; 

11 - existências, na povoação-sede, de, pelo .enos, ~li 



.... 

cinquenta moradias, escola pÚblica, posto de saÚde e posto poli- ~ 
cial. 

Parágrafo Único - A comprovação do atendimento às 
exigências enumeradas neste artigo dar-se-á mediante: 

a) declaração, emitida pela Fundação I nstituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, de estimativa de popula-
çao; 

b) certidão, emitida pelo Tribunal Regional Elei-
toral, certificando o número de eleitores; . 

c) certidão, emitida pelo agente municipal de es­
tatística ou pela repartição fiscal do Município, certificando o 
número de moradias; 

d) certidão do Órgão fazendário estadual e do mu~ 
nicÍpal certificando a arrecadação na respectiva área territorial; 

e) certidão emitida pela Prefeitura ou pelas Se­
cretarias de Educação, de SaÚde e de Segurança PÚblica do Estado, 
certificando a existência da escola pÚblica e dos postos de Sau­
de e policial na povoação-sede. 

Art. 7~ - Na fixação das divisas distritais serao 
observadas as seguintes normas: 

I. - evitar-se-ão, tanto quanto possível, formas 
assimétricas, estrangulamentos e alongamentos exagermdos; 

li. - dar-se- á preferência, para a delimitação, às 
linhas naturais, facilmente identificáveis; 

III. - .na inexistência de linhas naturais, utiliza.!:_ 
se-á linha reta, cujos extremos, pontos naturais ou não, sejam 
facii.ente identificáveis e tenha condições de fixidez; 

IV. - é vedado a interrupção de continuidade terri 
torial do Município ou Distrito de origem. 

Parágrafo Único - As divisas distritais serão de~ 
critas trecho a trecho, salvo, para evitar duplicidade, nos tre­
chos que coincidirem com os limites municipais. 

Art. 8~ - A alteração de divisão administrativa 
do municÍpio somente pode ser feita quadrienalmente, no ano ante 
r1or ao das eleições municipais. 

Art. 92 - A instalação do Distrito se fará peran­
te o juiz de Direito da Coaarca, na sede do Distrito. 

CAPÍTULO II 
Da Competência do Município 

SEÇÃO I 
Da Competência Privativa 
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Art. · 102 -Ao Município coapete prover a tudo di­
i ! !! ga respeito ao seu peculiar interesse e ao bea-estar de 'sua·. -popu 

)
'~ ~ lação, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as . seguintes 
...... '" atribuições: 

.t .• ... 

I. legislar sobre assuntos de interesses local; 

II. suplementar a legislação federal e estadual, 
no que couber; 

III. - elaborar o plano Diretor de Desenvolvimento 
integrado; 

IV. criar, organizar e supriair 
vada a legislação estadual; 

Distritos, obser 

V. - manter, com a cooperação técnica e financei­
ra da Vnião e do Estado, programas de educação pré-escolar e de 
ensino funda.ental; 

VI. elaborar o orçamento anual e plurianual de 
investi.entos; 

VII. - instituir e arrecadar tributos, bem como a­
plicar as suas rendas; 

VIII. - fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços 
pÚblicos; 

IX. - dispor sobre a organização, administração e 
execusao dos serviços locais; 

X. - dispor sobre administração, utilização e 
alienação dos bens pÚblicos; 

XI. - organizar o quadro e estabelecer o regi.e ~ 
rÍdico Único dos servidores pÚblicos; 

XII. - organizar e prestar, dtretamente, ou sob re­
gime de concessao ou permissão, os serviços pÚblicos locais; 

XIII. - planejar o uso e a ocupação do solo em · seu 
território, especialmente em sua zona urbana; 

XIV. - estabelecer normas de edificação, de lotea­
mento, de arruamento e de zoneamento urbano e rural, bem como as 
limitações urbanísticas convenientes ~- orientação do seu tefritó 
rio; observada a lei federal; 

XV. - conceder e renovar ~icença para local~zação 
e funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais, 
prestadoras de serviços e q~aisquer outros; 

. ' . ' ' ~ 

XVI.- cassàr a · licença ·que .houver concedido ao es­
tabelecimento que sé tornar prejudicial à saúde, ~ higiene, ao 
sossêgó, à segura~ç·a ou ' aos bon's ~ost~s~ "'fazendo cessar a ati­
vidade oti deteniairi'artdo fechamento di> ~stabelecimento; 
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XVII. - estabelecer certidÕes adainistrativas neces­
sárias à realização de seus serviços, inclusive à dos seus con- ~ ~ 
cessionários; 

XVIII. adquirir bens, inclusive mediante desapropri ~ ? 

açao; 

XIX. - regular ~ disposição, o traçado e as demais 
condições dos bens pÚblicos de uso comum; 

XX. - regulamentar a utilização dos logradouros pÚ 
blicos e, especialmente no perímetro urbano, detenoinar o intine 
rário e os pontos de parada dos transportes coletivos; 

XXI. - fixar os locais de estabelecimentos de táxis 
e demais veículos; 

XXII. - conceder, perm1t1r ou autorizar os serviços 
de transporte coletivo e de táxis, fixando as respectivas tarifas; 

XXIII. - fixar e sinalizar as zonas de silêncio e de 
trânsito e tráfego em condições especiais; 

XXIV. - disciplinar os serviços de carga e descarga 
e fixar a tonelagem máxima permitida a veículos que circulem em 
vias pÚblicas municipais; 

XXV. - tornar obrigatória a utilização de 
rodoviária, quando houver; 

estação 

XXVI. - sinalizar as vias urbanas e as estradas mun1 
cipais, bem como regulamentar e fiscalizar sua utilização; 

XXVII. - prover sobre a limpeza das vias e logradouros 
pÚblicos, remoção e destino do lixo domiciliar e de outros resí­
duos de qualquer natureza; 

XXYIII . - ordenar as atividades urbanas, fixando condi 
ções e honorários para funcionamento de estabelecimentos indus­
triais, comerciais e de serviços, observadas as normas federais 
pertinentes; 

XXIX. dispor sobre os serviços funerários e de ce-
mitérios; 

XXX. - regulamentar, licenciar, perm1t1r, autorizar, 
e fiscalizar a afixação de cartazes e anúncios, bem como a utili 
zação de quaisquer outros meios de publicidade e propaganda, nos 
locais sujeitos ao poder de polícia municipal; 

XXXI. - prestar assistência nas emergências médico 
hospitalares de pronto socorro, por seus prÓprios serviços ou me 
diante convênio coa instituição especializada; 

XXXII. - organizar e manter os serviços de fiscaliza­
çao, necessários ao exercício do seu poder de .polÍcia *'ainistrativa; 
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XXXIII. - fiscalizar, nos locais de venda, pesQ, _.edi-
1! das e condições sanitárias dos gêneros alimentícios; · · " ' 

XXXIV. - dispor sobre o depóstito e; venda cJe a~i-is e 
~ mercadorias aprendidos em decorrência de transgressãô da legisla 

ção municipal; 

XXXV. 
de an1ma1s, com a 
de que possam ser 

- dispor sobre registro, vacinação e 
finalidade precípua de erradicar as 
portadoras ou transaissores; 

captura 
.a lés tias 

XXXVI. - estabelecer e impor penalidades por infração 
de suas leis e regula.entos; 

XXXVII. - promover os seguintes serviços: 

a) mercados, feiras e matadouros; 

b) construção e conservação de estradas e caa1-
nhos municipais; 

c) transportes coletivos estritamente municipais; 

d) iluminação pÚblica; 

XXXVIII. - regulamentar o serviço de carros de aluguel; 
inclusive o uso de taxímetro; 

XXXIX. - assegu~ar a expedição de certidÕes requeri­
das -às administrativas municipais, para defesa de direitos e es­
clarecimentos de situações, estabelecendo os prazos de abMdiWento. 

§ 12 - As normas de loteamento e arruamento a que 
se refere o inciso XIV deste artigo deverão exigir reserva de 
áreas destinadas a; 

a) zonas verdes e demais logradouros 

b) vias de tráfego e de passagea de 
pÚblicas, de esgotos e de águas pluviais nos fundos 

pÚblicos; 

canalizações 
dos vales; 

c) passagem de canalizações pÚblicas de esgotos e 
de águas pluviais com largura mínima de dois metros nos fundos 
dos lotes, cujo desnível seja superior a um metro da frente ao 
fundo. 4 2o 1 . 1 d . - d d - - A e1 comp ementar e cr1açao a guar a mu 
nicipal estabelecerá a organização e competência dessa força au­
xiliar na proteção dos bens, serviços e intalações municipais. 

SEÇÃO II 
Da Competência Comum 

Art. 112 - t da competência ad.inistrativa como. 
do Município, da União e do Estado, _ observada a lei complementar 
federal, o exercício das seguintes medidas: 

' < 

I. - Zelar pela guarda da ~onstituição, das leis 
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das instituições de.ocráticas e conservar o patrimônio pÚblico; 

11. - cuidar da saúde e assistência pÚblica, 
proteção e garantia das pessoas portadoras de .deficiência; 

da 

11I. - proteger os documentos, as obras e outros 
bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as 
paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV. - impedir a evasão, a destruição e a descarac­
terização de obras de arte e de outros bens de valor histórico 
artístico ou cultural; 

.!· : proporcionar os me1os de acesso à cultura, à 
educação e a c1enc1a; 

VI. - proteger o meio ambiente e combater a polui­
çao em qualquer de suas formas; 

VII. - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII, - fomentar a produção agropecuária e organizar 
o abastecimento alimentar; 

IX. - promover programas de construção de moradias 
e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico; 

X. - registrar, acompanhar e fiscalizar as conces 
soes de direitos de pesquisa e exploração de recursos hÍdricos ; 
minerais em seus territórios; 

XI . - estabelecer e implantar polÍtica de educação 
para a segurança no trânsito. 

SEÇÃO III 
Da Competência Suplementar 

Art. 12~ - Ao municÍpio compete suplementar a le­
gislação federal e estadual, no que couber e naquilo que disser 
respeito ao seu peculiar interesse. 

Parágrafo Único - A competência prevista neste ar 
tigo será exercida em relação às legislações federal e estaduais 
no que digam respeito ao peculiar interesse municipal, visando 
a adaptá-las à realidade local; 

CAPÍTULO III 
Das Vedações 

Art. 13~ - Ao Município é vedado: 

!J 

I. - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, am 
vencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles -. . 
ou seus representantes relações de dependência ou aliança, res­

~ salvada, na forma da lei, a colaboração de interesse pÚblico; 
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! f II. - Recusar fé aos documentos pÚblicos; 

I 

. .... 

III. - criar distinçÕes entre brasileiros ou prefe­
rências entre si ; 

IV. -subvencionar ou ·auxiliar, de qualquer lllOdo, 
coa recursos pertencentes aos cofres pÚblicos, quer pela iapren­
sa, rádio, televisão, serviço de alto-falante ou qualquer outro 
meio de comunicação, propaganda polÍtico-partidária o fins es­
tranhos à administração; 

V. - manter a publicidade de atos, programas, o­
bras, serviços e campanhas de Órgãos pÚblicos que não tenhaa ca­
ráter educativo, informativo ou de orientação social, assim como 
a publicidade da qual constem nomes, sÍmbolos ou imagens que ca­
racterizam promoção pessoal de autoridades ou servidores pÚblicos; 

VI. - outorgar isenções e anistias fiscais, ou per 
mitir a reaissão de dÍvidas, sem interesse pÚblico justificado , 
sob ato de nulidade do ato; 

VII. - ex1g1r ou aumentar tributo sea lei que o es-
tabeleça; 

VIII. - instituir tratamento desigual entre contribu 
intes que se encontrem em situação equivalente, proibida qual­
quer distinção em razão de ocupação profissional ou função por 
eles exercida, independentemente da denominação juridicados ren­
dimentos, tÍtulos ou direitos; 

IX. - cobrar tributos : 

a) - em relação a fatos geradores ocorridos antes 
do início da vigência da lei que houver instituÍdo ou aumentado; 

b) - no mesmo exercício financeiro ea que 
sido publicado a lei que os instituiu ou aumentou; 

haja 

X. - utilizar tributos com efeito de confisco; 

XI. - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas 
ou bens, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, 
ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias conser­
vadas pelo poder pÚblico; 

XII. - instituir iaposto sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços da União, do Es­
tado e de outros Municípios; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patriaônio; renda ou serviços dos partidos po-
lÍticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos 
trabalhadores, das instituiçÕes de educação e de assistência so­
cial, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei ~1; 
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d) livros, jornais, periódicos e o papel destina-~ 
do á sua i•pressão. 

§ lg- A vedação do inciso -XÍI, ~'é extensiva às 
autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder PÚ­
blico, no que se refere ao patrimônio à renda, e aos serv1ços 
vinculados as suas finalidades essenciais ou às delas ~nrentes. 

§ 22 - As vedações do inciso XII, a, é do parágra 
fo anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços 
relacionados com exploração de àtividades econômicas regidas pe­
las normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja 
contraprestação ou pagamento de preço ou tarifas pelo usuário , 
nem exonera o pro~tente comprador da obrigação de pagar imposto 
relativamente aô bem imÓvel; 

I 

§ 32- As vedações expressas .no .inc'iso XII, alí­
neas .!! e ~. compreendem so~nte o patrimônio, a renda e os servi 
ços relacionados com as finalidades essenciais das entidades ne-
las ~ncionadas. · 

§ 42 - As vedações expressas nos incisos VII ~ 
XII serao regulamentadas em lei complementar federal. 

TÍTULO II 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO I 
Da Câmara Municipal 

Art. 142 - O Poder Legislativo do MunicÍpio 
exercido pela Câmara Municipal. 

, 
e 

Parágrafo Único - Cada Legislatura terá a duração 
de 04(quatro) anos, compreendendo cada ano uma seção legislativa. 

Art. 152 - A Câmara Municipal é composta de Verea 
dores eleitos, pelo sistema proporcional como representantes do 
povo, com mandato de quatro anos. 

§ 12 - São condições de elegibilidade para o man­
dato de Vereador, na forma da lei federal: 

I. - a nacionalidade brasileira; 

li. - o pleno exercício dos direitos polÍticos; 

III. - o alistamento eleitoral; 

IV. - o domicÍlio eleitoral na circunscrição; 

V. - a filiação partidária; 
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VI. a idade •íni.a de dezoito anos; 
'I 

VII. - ser alfabetizado. 

~ • f 22 - O número de vereadores será fixado -pela Cã 

.• 

. . 

mara Municipal, tendo ea vista a população do Município e obser .. 
vados os limites estabelecidos no art. 29, IV., da Constituição 
Federal; 

I. - nove vereadores para uma população de até 
qu1nze mil habitantes; 

II. - onze vereadores para uma população de até 
vinte e cinco mil habitantes; 

III. - treze vereadores para uma população de até 
sessenta mil habitantes; 

IV. - quinze vereadores para uma populaç'ão de até 
cento e cincoenta ail habitantes; 

V. -dezessete vereadores para u.a população de 
até trezentos ail habitantes; 

VI. - dezenove vereadores para uma pÕpulação de 
até quinhentos mil habitantes; 

VII. - vinte e ua vereadores para uma população de 
até ua .ilhão de habitantes. 

Art. 162 - A Câaara Municipal, reunir-se-á anual­
mente, na sede do MunicÍpio de 15 de fevereiro a 30 de junho e 
de 12 de agosto a 15 de dezembro. 

f 12 - As reuniões marcadas para estas datas se­
rão transferidas para o primeiro dia Útil subsequente, quando re 
caírem ea sábados, domingos ou feriados. 

f 22 - A Câ.ara se reunirá ea sessões ordinárias, 
extraordinárias ou solenes, conforme dispuser o seu regimento i]! 
terno. 

f 32 - A convocação extraordinária da Câmara Muni 
cipal far-se-á: 

I. - pelo prefeito, quando este a entender neces-
sária; 

II. - pelo presidente da Câ.ara para o compromisso 
e a posse do prefeito e do vice-prefeito; 

III. - pelo Presidente da Câ.ara ou a requerD.ento 
da maioria dos aeabros da casa, ea caso de urgência ou interesse 
pÚblico relevante; 

• · IV. - pela Comissão Representativa da tã.ara con-
fo~ previsto no art. 362, V, desta Lei Orgânica. 

f 42 - Ba sessão legislati~a extraordinária da Câ 
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.ara Municipal soaente deliberará sobre a .atéria para a qual foi 
convocada. ~ 

Art. 172 - As deliberações serão tomadas por maio 
ria de votos, presente a maioria de seus membros, salvo disposi­
ções ea contrário constante na Constituição Federal e nesta Lei 
Orgânica; 

Art. 182 - A seção legislativa ordinária não será 
interro~ida sem a deliberação sobre o projeto de lei orçamentá-
ria. 

Art. 192 - As sessões da Câmara deverão ser reali 
zadas em recinto destinado ao seu funcionamento, observando 
disposto no art. 352, XIV, desta Lei Orgânica. 

o 

Art. 202 - As sessões serão pÚblicas, salvo deli­
beção ea contrário, de 2/3 (dois terços) dos vereadores, adotada 
ea razão de motivo relevante. 

Art. 212 - As sessões somente poderão ser abertas 
com a presença de, no aínimo, ua oitavo dos meabros da Câmara. 

Parágrafo rtnico - Considerar-se-á presente à ses­
sao o vereador que assinar o livro de presença até o início da 
Ordea do Dia, participar dos trabalhos do Plenário e das Vb~. 

SEÇÃO II 
Do Funcionamento da Câmara 

Art. 222 - A Câmara reunir-se-á em sessoes prepa­
ratórias, a partir de 12 de fevereiro, no priaeiro ano de legis­
latura, para a posse de seus meabros e eleições da Mesa. 

f 12 - A posse ocorrerá em sessão solene, que se 
realizará indepeaden1I~· de; nú.ero, sob a presidência do vereador 
mais idoso dentre os presentes. 

f 22 - O vereador que não tomar posse na sessao 
prevista no parágrafo anterior deverá fazê-lo dentro do prazo de 
15 (quinze) dias, contados do início do funcionaaento nor.al da 
Câmara, sob pena de perda do mandato, salvo motivo justo, aceito, 
pela maioria absoluta dos membros da Câmara. 

f 32- Imediatamente após a posse, os · vereadores 
reunir-se-ão sob a presidência do aais idoso dentre os presentes, 
havendo aaioria absoluta dos ~broa da Câmara, elegerão os com~ 
ponentes da aesa, que serão autoaaticamente empossados. 

f 42 - Inexistindo número legal, o vereador aa1s 
idoso dentre os presentes permanecerá na presidência e convocará 
sessões diárias, até que seja eleita a Mesa. 

f 52 - A eleição da Mesa da Câ.ara, para o segun­
do biênio, faz-se-á no dia 15 de fevece:iro do terceiro· ano de ca 

!~--""" da legislatura, considerando-se automaticaaente eapossàdO& t»S 
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eleitos. 
~ f 61 - Ro ato da posse e ao té~no do .andato• 
os vereadores deverão fazer declaração -de seus bens, as quaia fi 
carão arquivadas na Câ.ara, constando das respectivas atas o seu 
resuao. 

Art.· 231 - O .anda to da Mesa será 
vedada a recondução para o mea.o cargo na eleição 
subsequente. 

de 2 (anos) 
i..ediata~~e•te 

Art. 241 - A Mesa da Câ.ara se co.pÕe do Preside~ 
te, do primeiro Vice-Presidente, do segundo Vice-Presidente, do 
Primeiro Secretário e Segundo Secretário, os quais se substitui­
rao nessa ordea. 

f 11 Na Constituição da Mesa é assegurada, tan~ 
to ::qúanto ·possíve1, a representação proporcional dos partidos ou 
dos blocos parlamentares qué participa. da casa. 

I 21 - Ra ausência dos .ambros da Mesa o Vereador 
.ais idoso assu.irá a Presidência. 

f 31 - Qualquer coaponente da Mesa poderá ser des 
tituído da mesma, pelo voto de 2/3 ~dois terços) dos ~ros da 
Câaara, quando faltoso, omiSSO OU Í~eficiente DO dese.Penho de 
suas atribuições regi.entais, elegendo-se outro vereador para a 
complementação do mandato. 

Art. 251 - A Câmara terá comissões per.anentes e 
especiais. 

I 1• - Às coaissões permanentes ea razao da maté­
ria de sua competência, cabe: 

I. - discutir e votar projeto de lei que dispen­
sar, na for.a do Regimento Interno, a coapetência do Plenário, 
salvo se houver recurso de 1/10 (ua déci.a) dos .eahros da Casa; 

II. - realizar audiências pÚblicas coa 
da sociedade civil; 

entidades 

III. - convocar os Secretários Municipais ou Direto 
res equivalentes para prestar informações sobre àssuntos ineren~ 
tes a suas atribuições; 

IV. - receber pet1çoes, reclamações, -representa­
çoes ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou de.issões das 
autoridades ou entidades pÚblicas; 

v. - solicitar depoimento de qualquer autoridade 
! • ou cidadão; 

t · 

VI. - exercer, no âmbito de sua coapetência, - a fia 
calização dos atos do Executivo e da administração indireta. 

§ 21 - As coaissões especiais, criadas por delibe 
ração do plenário serão destinados ao estudo de assuntos especÍ-
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ficos e à representação da Câ.ara ea congressos, solenidad~s · ou 
outros atos pÚblicos. ~ i 

f 39 - Ba formação das comissões, assegurar-se-á, 
tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos ~ ~ 
ou dos parlamentares que participaa da Câaara. 

f 49 - As coaissões parlamentares de inquérito;· 
que terão poderes de investigação prÓprios das autoridades judi­
ciais, aléa de outros previstos no Regimento Interno da Casa, se 
rão criadas pela Câmara Municipal, mediante requerimento de ua 
terço dos seus membros, para a apuração de fato determinado e 
Por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminha 
das ao Ministério PÚblico, para que promova a responsabilidade 
civil ou criminal dos infratores. 

Art. 26!l - A maioria, 'a Minoria e as . R~~esenta­
ções partidárias com número de membros superior a 1/10 (um déci­
mo) da composição da Casa, terão lÍder e vice~líder. 

f 1!l - A indicação dos lÍderes será feita em doeu 
mentos subscritos pelos membros das representações majoritária e 
minoritária ou representações partidárias à Mesa, nas vinte e 
quatro horas que se seguirem à instalações do primeiro perÍodo 
legislativo anual. 

f 2!l Os lÍderes indicarão os respectivos Vice­
LÍderes, dando conhecimento à Mesa da Câmara dessa designação. 

Art. 27!l - Além de outras atribuições previstas 
no 'Regimento Interno, os LÍderes indicarão os representantes par 
tidários nas comissões da Câmara. 

Parágrafo Único - Ausente ou impedido o LÍder,~ 
atribuições serão exercidas pelo V.ice-LÍder. 

Art. 289 - À Câmara Municipal, observado o dispos 
to nesta Lei Orgânica, compete elaborar seu Regimento Interno, 
dispondo sobre sua organização, polÍtica e provimento d~ car;gos 
de seus serviços e, especialmente, sobre: 

buições; 

I. - sua instalação e funcionamento; 

II. posse de seus membros; 

III. - eleição da ~sa, sua composição e suas atri-

IV. - número de reuniões mensais; 

V. - coaissões; 

VI. - sessoes; 

VII. - deliberação; 

VIII. - todo e qualquer assunto de sua administração 

- 12 -
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Art. 299 - Por deliberação da .aioria de seus ~ 
bros, a Câmara poderá convocar Secretário Municipal ou Diretor 
~quivalente para, pessoalmente, prestar. info~ções acerca de as 
suntos previamente estabelecidos. 

. Parágrafo Único~ A -falta de coapareci.ento do Se 
cretário Municipal ou Diretor equivalente, sem justificativa ra­
zoável, sera considerado desacato à Câmara, e, se o Secretário 
ou Diretor for vereador licenciado, o não-coapareci.ento nas con 
dições mencionadas caracter izará procedimento incoapatível coa a 
dignidade da Câmara, para instauração do respectivo processo, na 
forma da Lei Federal, e consequente cassação do mandato. 

Art. 309 - O Secretário Municipal ou Diretor equi 
valente, a seu -.pedido poderá comparecer perante o plenário ou 
qualquer comissão da Câmara para expor assunto e discutir proje­
to de lei ou qualquer outro ato normativo relacionado com o seu 
serviço administrativo . 

Art. 319 - A mesa da Câmara poderá encllDlinhar pe­
didos escritos de informaÇão aos Secretários Municipais -ou Dire­
tores equivalentes,importando crime de responsabilidade a recusa 
ou não-atendi.eato no prazo de 30 (trinta) dias, bem como a pres 
tação de informação falsa. 

Art'. 329 - À Mesa, dentre outras atribuiçÕes, CO!!. 

pete: 

I. - tomar todas as medidas necessárias à regula­
ridade dos trabalhos legislativos; 

II. - propor projetos que criem ou extingea cargos 
nos serviços da Câmara e fixem os respectivos venci.entos; " 

abertuna de 
veitamento 
.ara; 

III. - apresentar projetos de lei dispondo sobre 
créditos suplementares ou especiais, através do ·apro 

total ou parcial das consignações orça.entárias da Câ 
·-: 

IV. - pra.ulgar a Lei Orgânica e suas emendas; 

V.- representar, junto ao Executivo, sobreneces 
sidades de economia interna; 

~ VI. - contratar, na fo~ da lei, por te.po deter~ 

! • 

• !. 

ainado, para atender a necessidade teaporária de excepcional . _in­
teresse pÚblico; 

Art. 332 - Dentre outras atribuições, coapete ao 
Presidente da Câ.ara: 

I. - representar a Câ.ara ea juÍzo e fora dele; 

II. - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos 
legislativos e adainistrativos da Câ.ara; , , 
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III. interra.per e fazer cuáprir o Regimento In-
terno; 

IV. - promulgar a resolução e . decretos·. .legisla­
ti vos; 

V. promulgar as leis com a sanção 
veto tenha sido rejeitado pelo plenário, desde que 
ta decisão, em tempo hábil, pelo Prefeito; 

tácita e cujo 
nao aceita es 

VI. - fazer publicar os atos da Mesa, as _, resolu­
çoes, de€re~Qs legislativos e as lei s que . vier a promulgar; 

VII. - autorizar as despesas da Câmara; 

VIII . - representar por decisão da Cãmara, sobre a 
inconstitucional de lei ao ato municipal; 

IX. - solicitar , por decisão da maioria absoluta 
da Câmara, a intervenção no MunicÍpio nos casos admitidos pela 
Constituição Federal e pela Constituição Estadual. 

X. - manter a ordem no recinto da Câmara, podendo 
solicitar a força necessária para esse fim; 

II. - encaminhar, para parecer \Prévio, a pres.ta­
çao de contas do Município ao Tribunal de Contas do Estado ou Ór 
gao a que for atribuÍda tal competência. 

SEÇÃO Ill 
Das Atribuições da Câmara Municieal 

Art. 34~ - Compete à Câmara Municipal, com a san­
ção do Prefeito, dispor sobre todas as, matérias de competência 
do Município e, especialmente: 

I. - instituir e arrecadar os tributos de sua com 
petência bem como aplicar as suas rendas; 

Il. - autorizar isenções e anistias fiscais e a re 
missão de dÍvidas; 

III. - votar o orçamento anual e plurianual de ·. in~ 

vesti.antos, bem como autorizar a abertura de créditos suplemen­
tares e especiais; 

! 

IV. - deliberar sobre obtenção e concessão de em ~ 
présti.a e operações de crédito, bea COJIO . a forma e os meios de 
paga.!nto; 

v . . - autorizar a concessao de auxílios e subven-
çoes; 

VI. autorizar a concessao de serviços pÚblicos; 

VII. - autorizar a concessao do direito real de uso 
de bens aunicipais; 

- 14 -

; ! 

! • 



VIII. 
! ! bens .mmicipais; 

autorizar a concessao a~nistrativa de uso 
I · ~ w!. 

IX. - autorizar a alienação de bens ÍliÓvéi~ f, c 

~ ~ X. - autorizar a aquisição de bens ÍliÓveis, salvo 
quando se tratar de doação se. encargo; 

XI. - criar, ttransfonl8r e extinguir cargos, eapre 
gos e funções pÚblicas e fixar os respectivos venci.entos, inclu 
s1ve os dos serviços da Câ.ara; · 

XII. - criar, estruturar e conferir atribuições a 
Secretários ou Diretores equivalentes e Órgãos da acbliilistração 
pÚblica; 

XIII. - aprovar o Plano Diretor de .Desenvolvlllento 
Integrado; 

XIV. - autor~zar convênios com entidades pÚblicasou 
particulares e consórcios .com outros .unicÍpios; 

XV. - deliaitar o perÍ.etro urbano; 

XVI. - autorizar a alteração da deno.inação de prÓ­
prios, vias e logradouros pÚblicos; 

XVII. - estabelecer normas urbanísticas, particular­
mente as relativas a zonea.ento e lotea.ento. 

Art. 352 - Co~te privativa.ente à Cã.ara Munici 
pal exercer as seguintes atribuições, dentre outras: 

I. - eleger sua Mesa; 

11. - elaborar o Regi.ento Interno; 

111. - organizar os serviços adainistrativos inte~ 
nos e proaover os cargos respectivos; 

IV.- propor a criação ou a extinção dos cargosdos 
serviços adainistrativos internos e a fixação dos respectivos 
venci~ntos; 

v. - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefei 
to e aos Vereadores; 

~ VI. - · autorizar o prefeito a ausentar-se do .unicí 
pio, por mais de ·20 (vinte) dias, por necessidade do serviço; 

VII.. ·- tomar e julgar as contas do Prefeito, delibe 
! ! rando sobre. o ·parecer do Tribunal de Contas do Estad~ no prazo 

máxi1110 de 60 -(sessenta) dias· de seu recebi.-ento, -observados os 
seguintes preceitos: ::. •. 

• ! 1 , _ · 1 ,-1 a) o pareceD cl~ . 'Jlribunal so.énte deixará de preva 
lebeJ'·· ·por decisio de .213 .(dois .t'ê'rços_}' dos · lllelllbros da Câmara; 
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b) decorrido o prazo de 60 (sessenta~ dias, se. 
deliberação pela Câ.ara, as contas serão consideradas aprovadas 
ou rejeitadas, de acordo coa a conclusão do parecer do Tribunal 
de Contas; 

c) rejeitadas as contas, serão estas, imediata.en 
te, re.etidas ao Ministério PÚblico para os fins de direito; 

VIII. - decretar a perda do mandato do Prefeito e 
dos Vereadores, nos casos indicados na Constituição Federal, nes 
ta Lei Orgânica e na legislação federal aplicável; 

IX. - autorizar a realização de empréstimo, opera­
çao ou acordo externo de qualquer natureza, de interesse do Muni 
cipio; 

X. - proceder à tomada de contas do Prefeito, atra 
vés de coaissão especial, quando não apresentadas à Câmara, den­
tro de 60 (sessenta) dias após a abertura da sessão legislativa; 

XI. - aprovar convênio, acordo ou qualquer outro 
instrumento celebrado pelo Município coa a União, o Estado, ou­
tra pessoa jurídica de direito pÚblico interno, ou entidades as­
sistenciais e culturais; 

XII. - estabelecer e mediar temporariamente o local 
de suas reuniões; 

XIII. - convocar o Prefeito e o Secretário do Kunicí 
pio ou Diretor equivalente para prestar esclarecimentos, aprazan 
do dia e hora para o comparecimento; 

XIV. - deliberar sobre o adi antamento e a suspensao 
de suas reuniões; 

XV. - criar comissão par~mentar de inquérito so­
bre fato determinado e prazo certo, mediante requerimento de 1/3 
(um terço) de seus membros; 

XVI. - conceder t í tulo de cidadão honorário ou con­
ferir hoaenagem a pessoas que reconhecidamente tenham prestado 
relevantes serviços do Município ou nele se destacado pela átu­
ação exemplar na vida pÚblica e particular mediante proposta pe­
lo voto de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara; 

XVII. - solic'itar a intervenção do Estado no Kunicí-
pio; XVIII. - julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vere 
adores, nos casos previstos em Lei Federal; 

XIX. - fiscalizar e controlar os atos do Poder Exe­
cutivo, ·incluÍdos os da adainistração Indireta; 

XX. - fixar, observado o que dispÕem os arts. 37, 
XL, 150, I1, 153, 1I1 e 153, f 2•, X. da Constituição Federal, 
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! a remuneraçao dos Vereadores, em cada legislatura para a subse­
quente, sobre a qual incidirá o imposto sobre a renda e proven­
tos de qualquer natureza; .. 

\ ... 

! • 

• ! 

XXI. - fixar, observado o que dispÕem os arts. 37, 
XI, 150, II, 153, III e 153, § 2º, ~. da Constituição Federal,em 
cada legislatura para a subsequente, a remuneração do Prefeito, 
do Vice-Prefeito e Secretários Municipais ou Diretores equivalen 
tes, sobre a qual incidirá o imposto sobre a renda e proventos 
de qualquer natureza. 

Art. 36º - Ao término de cada sessão legislativa 
a Câmara elegerá dentre os seus membros, em votação secreta, uma 
comissão representativa, cuja composição reproduzirá, tanto quan 
to possível, a proporcionalidade da representação partidária ou 
dos blocos parlamentares na casa que funcionará nos interregnos 
das sessões ordinárias, com as seguintes atribuições; 

I. - reunir-se ordinariamente uma vez por semana 
e extraordinariamente semp~e que convocada pelo Presidente; 

II. - zelar pelas prerrogativas do Poder Legislati 
vo; 

III. - zelar pela observância da Lei Orgânica e dos 
direitos e garantias individuais; 

IV. - autorizar o Prefeito a se ausentar do Municí 
p1o por ma1s de 20 (vinte) dias; 

V. - convocar extraordinariamente a Câmara em ca­
so de Urgência ou interesse pÚblico relevante. 

§ 1º - A comissão representativa, constituÍda por 
número Ímpar de Vereadores, será presidida pelo Presidente da Câ 
mar a. 

§ 2º - A comissão representativa deverá apresentar 
relatório dos trabalhos por ela realizados, quando no reinício 
do perÍodo de funcionamento ordinário da cãmara. 

SEÇÃO IV 
Dos Vereadores 

Art. 37º - Os Vereadores são invioláveis no exer­
cícios do mandato, e na circunscrição do MunicÍpio, por suas opi 
n1oes, palavras e votos. 

Art. 38º - É vedado ao Vereador: 

I. - desde a expedição do diploma: 

a) e até a inauguração da legislação subsequente 
o Vereador do Município de Landri Sales não poderá ser preso, 
salvo ea flagante de criae inafiançável; 
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b) o Vereador não será obrigado a teste-•nhar so 
bre informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do 
.anda to,--· nea sobre as pessoas que lhe confiarem ou deve cecebe~ 

re11 infor.ações; ~ 

c) fir.ar ou manter contrato coa o Município, com 
suas autarquias, fundações, empresas pÚblicas, sociedade de eco­
na.ia -.ista ou coa suas e.presas concessionárias de serviço pÚ­
blico, salvo quando o contrato obedecer a cláusula unifor.es; 

d) aceitar cargo, e.prego ou função, no âmbito da 
ad.inistração pÚbliéa direta ou indireta municipal, salvo ~dian 
te a aprovação em concurso pÚblico e observado o disposto no art. 
82, .!. IV, e.!. desta Lei Orgânica; 

II. - desde a posse; 

a) ocupar cargo, função ou emprego, na administra 
çao pÚblica direta ou indireta do Município, de que seja exonerá 
vel "adnutum", salvo o cargo de Secretário ou Diretor equivalen­
te, desde que se licencie do exercício do mandato; 

b) exercer outro cargo letivo federal, estadual ou 
..unicipais; 

c) ser proprietário, controlador ou diretor de em 
presa que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurÍdi 
ca de direito pÚblico do municÍpio, ou nele exercer função remu­
nerada; 

d) patrocinar causa junto ao Município em que se­
ja interessada qualquer das entidades a que se refere a alínea ~ 
do inciso .!· 

Art. 392 - Perderá o mandato o Vereador: 

I. - - que infrigir qualquer das proibições estabe­
lecidas no artigo anterior; 

II. - cujo procedimento for declarado incompatível 
cu. o decôro parla~ntar ou atentório i às instituições vigentes; 

III. - que utilizar-se do mandato para a prática de 
atos de corrupçao ou de improbidade administrativa; 

IV. - que deixar de comparecer, em cada sessao le­
gislativa anual, à terça parte das sessões ordinárias da Câmara, 
salvo doença comprovada, licença ou missão pela edilidade; 

.. 

V. - que fixar residência fora do Município; • ~ 
.. 

VI. - que perder ou tiver suspensos os direitos po 
lÍticos. 

I l' - Alem de outros casos definidos no regi~n, 
to interno da Câ.ara Municipal, considerar-se-á inca.patível coa 
o decôro parlamentar o abuso das prerrogativas asseguradas ao Ve 
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reador ou a percepçao de vantagens ilÍcitas ou imorais. 

§ 2~ - Nos casos dos 1nc1sos I e II, a perda do 
mandato será declarada pela Câmara por voto secreto e ma1or1a ab 
soluta, mediante provocação da Mesa ou de partido representado 
na Câmara, assegurada ampla defesa. 

§ 3~ - Nos casos previstos nos incisos III a VI, 
a perda será declarada pela Mesa da Câmara, de ofÍcio ou median­
te provocação de qualquer de seus membros ou de partido polÍtico 
representado na Casa, asseguradà ,ampla defesa. 

Art. 40~ - O Vereador poderá licenciar-se: 

I. por motivo de doença; 

II. - para tratar, sem remuneração, de interesse 
particular, desde que o afastamento não ultrapasse 120 (cento e 
vinte) dias por sessão Legislativa; 

III. - para desempenhar missões temporárias, de ca­
ráter cultural ou de interesse do Município. 

§ 1~ - Não perderá o mandato, considerando-se au­
tomaticamente licenciado o Vereador; investido no cargo de Secre­
tário Municipal ou Diretor equivalente, conformar previsto, no 
art. 38, 11, a desta Lei Orgâni~a. 

§ 2~ - Ao Vereador licenciado nos termos dos inci 
sos ~e III, a Câmara poderá determinar o pagamento, no valor que 
estabelecer e na fonoa que especificar, de auxílio-doença ou de 
auxílio especial. 

or poderá 
do para o 

§ 3~ - O auxílio de que trata o 
ser fixado no curso da legislatura e 
efeito de cálculo da remuneração dos 

parágrafo anteri­
não será computa­
Vereadores. 

§ 4~ - A licença para tratar de interesse particu 
lar nao será inferior a 30(trinta) dias e o V~reador não poderá 
reassum1r o exerc1c1o do mandato antes do término da licença. 

§ 5~ - Independentemente de requerimento, conside 
rar-se-á como licença o não-comparecimento às reuniões de Verea­
dor privado, temporariamente, de sua liberdade, em virtude de 
processo criminal em curso. 

§ 6~ - Ha hipótese do § 1~ o Vereador poderá op­
tar pela remuneração do mandato. 

Art. 41~ - Dar-se-á a convocação do suplente de 
Vereador nos casos de vaga ou de licença. 

§ 1~ - O suplente convocado deverá tomar posse no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de convocação, salvo 
justo motivo aceito pela Câmara, quando se prorrogará o prazo. 
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f 2• - Enquanto a vaga a que se refere o parágra­
fo anterior não for preeenchida, calcular-se-á o quorua ea fun­
ção dos vereadores reaanescente. 

S~ÇÃO V 
Do Processo-Legislativo 

Art. 42• - O processo legislativo municipal 
preende. a elaboração de: 

I. eaendas à Lei Orgânica Municipal; 

I I. Leis Compleaentares; 

III~ - Leis Ordinárias; 

IV. - Leis Delegadas; 

v. - Resoluções; 

VI. - Decretos Legislativos. 

Art. 432 - A Lei Orgânica Municipal poderá 
eaendada .ediane proposta: 

I. - do Prefeito Municipal. 

com-

ser 

f 12 - A proposta será votada em dois turnos, coa 
intersticio .mínimo de dez dias, e aprovada· por 2/3 (dois terços) 
dos meabros da câmara Municipal. 

f 22 - A emenda à Lei Orgâã1ica Municipal será pr~ 
mulgada pela Mesa da Câmara com o respectivo nú.ero de ordea. 

f 32 - A Lei Orgânica não poderá ser emendada na 
vigência de Estado de sítio ou de intervenção no Município. 

Art. 442 - A iniciat.iva das leis cabe a qualquer 
Vereador, ao Prefeito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma 
de noção articulada, . subscrita, no mínimo, por 5% (cinco por cen 
to) do total do Número de eleitores do MunicÍpio. 

Art. 452 - As leis complementares somente serão~ 
provadas se obtiverem maioria absoluta dos votos dos membros da 
Câmara Municipal, observados os demais termos de votação das 
leis ordinárias. 

Parágrafo Único - Serão Leis Complementares, den­
tre outras previstas nesta Lei Orgânica: 

I. - CÓdigo Tributário do Município; 

II. - CÓdigo de Obras; 

III. - Plano Diretor de Desenvolvimento integrado; 

IV • - CÓdigo de Posturas; 
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V. - Lei instituidora do regime jurÍdico único 
dos servidores municipais; 

VI. - Lei Orgânica instituidora da guarda mmn~; 

VII. - Lei de criação de cargos, funções ou empre­
gos pÚblicos; 

VIII. - Conselhos Municipais. 

Art. 46~ - São de iniciativa exclusiva do Prefei~ 
to as Leis que disponham sobre: 

I. - criação, transformação ou extinção de cargos, 
funções ou empregos pÚblicos na administração direta e autarqui­
ca ou aumento de sua remuneração; 

II. - servidores pÚblicos, seu regime jurÍdico, ~ 
vimento de cargos estabilidade .e aposentadoria; 

III. - criação, estruturação e atribuições das se­
cretarias ou Departamentos equivalentes e Órgãos da administra­
ção pÚblica; 

IV. -matéria orçamentária, e a que autorize a 
abertura de crédito ou conceda auxílios, prêmios e subvenções. 

Parágrafo Único - Não será admitido auaento da 
despesa prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefei­
to Municipal, ressalvado o disposto no inciso IV, primeira parte. 

Art. 14~ - É da competência exclusiva da Mesa da 
câmara a iniciativa das leis que disponha.: 

I. - autorização para abertura de créditos suple­
mentares ou especiais, através de aproveitamento total ou parci­
al das consignações orçamentárias da Câmara; 

II. - organizar dos serviços administrativos da Câ 
mara, criação, transformação ou extinção de seus cargos, ·empre­
gos e funções e fixação da respectiva remuneração. 

Parágrafo Único - Nos projetos de competência ex­
clusiva da Mesa da Câmara não serão admitidas emendas que aumen­
tem a despesa prevista, ressalvado o disposto na parte final do 
inciso II deste artigo, se assinada pela .etade dos Vereadores. 

Art. 48§ - O prefeito poderá solicitar urgência 
para apreciação de projetos de sua iniciativa. · 

§ 111 - Solicitada a urgência, a Câaara deverá se 
manifestar e• até 90. (noventa) dias sobre a proposição, contados 
da data em que for feita a solicitação. 

§ 211 - Esgotado o prazo previsto no parágrafo an­
terior sem deliberação pela Câmara, será a proposição incluÍda 
na Ordem do Dia, sobrestrando-se às demais proposições, para que 
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se ult~ a votação. 

§ 32 - O prazo de § 12 não corre no perÍodo de 
recesso. da Câmara nem se aplica aos projetos de lei complementar. 

Art. 492 - Aprovado o projeto de lei será este en 
viado ao Prefeito, que, aquiecendo, o sancionará. 

§ 12 ~ O Prefeito considerando o projeto, no todo 
ou em parte, inconstitucional ou contrário o interesse pÚblico 
vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias 
Úteis, contados da data de recebimento, só podendo ser rejeitado 
pelo voto da ma1or1a absoluta dos vereadores, e• escrutínio se­
creto. 

§ 22 - O veto parcial somente abrangerá texto in­
tegral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea. 

§ 32 - Decorrido o prazo do parágrafo anterior, o 
silêncio do Prefeito importará sanção. 

§. 42 - A apreciação do veto pelo Plenário da Câma 
ra será dentro de 30 (trinta) dias a contar do seu recebimento, 
em uma só discussão e votação com parecer ou sem ele, consideran 
do-se rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos vereadores, em 
escrutínio secreto. 

§ 52 - Rejeitando o veto, sera o projeto enviado 
ao Prefeito para a promulgação. 

§ 62 - Esgotado, sem deliberação, o prazo estabe­
lecido no § 32, o veto será colocado na Ordem do Dia da sessao 
imediata, sobrestadas as demais proposições, até a sua votação 
final, ressalvadas as materias de que trata o art. 482 desta Lei 
Orgânica. 

§ 72 - A não promulgação da lei no prazo de qua­
renta e oito horas pelo Prefeito, nos casos dos §§ 32 e 52 , cri­
ará para o Presidente da Câ.ara a obrigação de fazê-lo em igual 
prazo. 

Art. 502 - As leis delegadas serão elabor.adas pe­
lo Prefeito, que deverá solicitar a delegação à Câmara Municipal. 

i 12 - Os atos de competência privativa da Câmara, 
a aatéria reservada à lei complementar e os planos plurianuais 
e os orça.entos não serão objeto de delegação. 

• 

§ 22 - A delegação ao Prefeito será efetuado sob · e 

a forma de decreto legislativo, que especificará o seu conteúdo 
e os termos de seu exercício. 

f 32 - O decreto legislativo poderá determinar a 
apreciação do projeto pela Câmara que a fará em votação Única,ve 
dada a apresentação de emenda. 
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Art.51 9 - Os projetos de resolução disporão so..., 

bre aa.térias de interesse interno da Câ.ara e os projetos de de­
creto legislativos sobre os demais casos de sua co.petência pri­
vativa. 

· Parágrafo Único- Nos casos de projeto de resolu­
çao e de projeto de decreto legislativo, considerar-se-á encerra 
da, coa a votação final, a elaporação da noraa jurÍdica, que se~ 
ná promulgada pelo Presidente da Câmara. 

Att. 529 - A matéria constante de projeto de lei 
rejeitado somente poderá constituir objeto de novo projeto, na 
mesma sessão legislativa, mediante proposta da ~~~aioria absoluta 
dos meabros da câaara. 

SEÇÃO VI 
Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentári~ 

Art. 532 - A fiscalização contábil, financeira 
e orçamentária do Município será exercida pela Câmara Municipal 
median~e controle externo, e pelos sistemas de controle interno 
do Executivo, instituÍdos em lei. 

§ 19 - O controle externo da Câmara será exercido 
coa o auxÍlio do Tribunal de Contas do Estado ou Ógão estadual a 
que for atribuÍda essa incumbência, e compreenderá a apreciação 
das contas do Prefeito e da Mesa da Câmara, o ~coapanhamento das 
atividades financeiras e orçamentárias do MunicÍpio, o desempe­
nho de funções de auditoria financeira e orçamentária, bem coao 
o julgamento das contas dos administradores e demais responsá­
ve1s por bens e valores pÚblicos. 

§ 22 - As contas do Prefeito e da Câmara Munici­
pal, prestadas anualmente, serão julgadas pela Câmara dentro de 
60 {sessenta) dias após o recebimento do parecer prévio do Tribu 
nal de Contas ou Órgão estadual a que for atribuÍda essa incua­
bência, considerando-se julgadas nos termos das conclusões do 
parecer, se não houver deliberação dentro do prazo. 

§ 32- Somente por . decisão de dois terços dos mem 
bros da Câmara Municipal deixará de prevalecer o parecer emitido 
pelo Tribunal de Contas do Estado ou Órgão estadual iacU.bido 
dessa missão. 

§ 42 - As contas relativas à aplicação de .. recu~':':l 
sos transferidos pela União e Estado serão prestadas na forma da 
legislação federal e da estadual em vigor, podendo o Município 
suplementar essas contas, sem prejuÍzo de sua inclusão na presta 
ção anual: de contas. 

Art. 542 - O Executivo manterá sistema de contro­
le interno, a fim de: 
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I. - criar condições indispensáveis para assegu­
rar eficácia ao controle externo e regularidade à realização da 
receita e despesa; 

II. - acompanhar as execuçoes de programas de tra­
balho e de orça.ento; 

III. - avaliar os resultados alcançados pelos admiü 
nistradores; 

IV. - verificar a execução dos contratos. 

Art. 552 · - A.s contas do MunicÍpio ficarão, duran­
te 60 (sessenta) dias, anualmente, à disposição de qualquer con­
tribuinte, para exame e apreciação o qual poderá questionar~lhes 
a legitimidade, nos termos da lei. 

CAPÍTULO III 
Do .Poder Executivo 

SEÇÃO I 
Do Prefeito e do Vice- Prefeito 

Art. 56!! - O Poder Executivo Municipal é exercido 
pelo Prefeito, auxiliado pelos Secretários Municipais ou Direto­
res equivalentes. 

São condições de elegibilidade do Prefeito e Vice 
Prefeito do MunicÍpio: 

I. - a nacionalidade brasileira, não ou naturali-
zado; 

II. - pleno exercício dos direitos polÍticos; 

III. - o domicílio eleitoral na circunscrição do mu 
nicípio pelo prazo estabelecido em lei; 

IV. - a filiação partidária; 

V. - idade mínima de vinte e um ano ; 

VI. - ser alfabetizado. 

Parágrafo Único - Aplicar-se à elegibilidade para 
Prefeito e Vice-Prefeito .o disposto no § 1!! do art. 15!! des.ta 
Lei Orgânica e a idade mÍnima de 21 (vinte e um) , anos. 

Art. 572 - A eleição do Prefeito e do Vice-Prefei 
to realizar-se-á simultâneamente até 90 (noventa) dias antes do 
término do mandato dos que devam suceder. 

§ 12 - A eleição do Prefeito importará a do Vice­
Prefito com ele registrado. 

§ 22 - Será considerado eleito Prefeito o candida 
to que, registrado por partido político, obtiver a maioria abso-
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. soluta · de votos, nao computados os ea bcanco e os nulos. 

f 32 - Se nenhum candidato alcançar .aioria abso­
luta na primeira votação, far-se-á nova eleição em até 20 (vinte) 

· dias após a procla.ação do resultado; concorrendo os dois candi­
datos mais votados e considerando-se eleito aquele que obtiver a 
maioria dos votos válidos. 

f 42 - Na hipótese dos parágrafos anteriores, re­
manescendo, em segundo lugar, mais de um candidato com a memaa 
votação, qualificar~se-á o mais idoso • 

Art. 582 - O Prefeito e o Vice-Prefeito toaarão 
posse no. dia 12 de Janeiro do ano subsequ~nte à eleição, em ses­
são da câmara Municipal, prestando o compromisso de mant~r, de­
fender e cumprir a Lei Orgânica, observar as leis da União, do 
Estado e do MunicÍpio, promover o bem geral dos .unÍcipes1e, eiec. 
cer o cargo sob a inspiraÇao da democracia, da legitimidade e da 
legalidade. 

Parágrafo Único - Decorridos 10 (dez) dias da da­
ta fixada para posse, o Prefeito ou o Vice-Prefeito, salvo moti­
vo de força maior, não tiver assumido o cargo, sefa este declara 
do vago. 

Art. 592 - Substituirá o Prefeito, no caso de 1m­
pedimento o suceder-lhe-á no caso de vaga, o Vice-Prefeito. 

f 12 - O Vice-Prefeito não poderá se recusar a 
substituir o Prefeito, sob pena de extinção do mandato. 

§ 22 - O Vice-Prefito, além de outras atribuições 
que lhe forem conferidas por lei, auxiliará o Prefito, s.eçre 
que ele for convocado para missões especiais. 

Art. 602 - Em caso de impedimento do Prefeito e 
do Vice-Prefeito, ou vacância do cargo, assumirá a administração 
municipal o Presidente da Câmara. 

Parágrafo Único - O Presidente da Câmara recusan­
do-se, por qualquer ~tivo, a assumir o cargo de Prefeito, renun 
ciará, incontinenti, à sua função d~ dirigente do legislativo,en 
sejando, assim, a eleição de outro< membrQ: para ocupar, como pre 
sidente da Câmara, a chefia do Poder Executivo. 

Art. 61 - Verificando-se a vacância do cargo de 
Prefeito e inexistindo Vice-Prefeito, observar-se-á o seguinte: 

I. - concorrendo a vacância nos três primeiros a­
nos do mandato, far-se-á eleição 90 (noventa) dias apÓs a sua 
abertura, cabendo aos eleitores completar o período dos seus an 
tecessores; 

11. - ocorrendo a vacância no Último ano de manda­
to, assumirá o Presidente da Câmara que completará o perÍodo. 
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Art. 621 .. '-: O mandato do ~refeito é de 04 (quatro) 
anos, vedada a reeleição para o perÍodo .subsequente, e tefa iní-­
cio ea tt de janeiro c:to ano seguinte ao da sua ' eleição. 

Art. 631 - O Prefeito e o Vice-Prefeito, quando , ~ 

no exerc1c1o do cargo, não poderão, sem licença da Câmara Munici 
pal, ausentar-se do Município por perÍodo superior a 20 (vi~te) 
dias, sob pena de perda do cargo ou de mandato. 

As regras do § 21 do art. 571 somente serão exigi 
das para os Municípios com mais de duzentos mil eleitores. 

Parágrafo Único - O Prefeito regularmente licenci 
ado terá direito a perceber a remuneração, quando: 

I. - impossibilitado de exercer o cargo, por moti 
vo de doença devidamente co~provada; 

II. - em gôzo de férias; 

III. - a serviço ou em missão de representação do 
IIUnid.pio. 

§ 11 - O Prefeito gozará férias anua1s de 30(í:ri.B, 
ta) dias, sem prejuÍzo da r~ne~ação, ficando ao seu critério a 
época para usufruir do descanso. 

§ 21 - A remuneração do Prefeito será estipulada, 
na for.S do inciso XXI, do art. 352, desta Lei Orgânica. 

Art. 641 - Na ocasião da posse e ao término do 
mandato, o Prefeito fará declaração de seus bens, as quais fica­
rão arquivados na Câmara, constando das respectivas atas o seu 
re81DIO. 

Parágrafo Único - O Vice-Prefeito fará declaração 
de bens no momento em que assumir, pela primeira vez, o exercí­
cio do cargo. 

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Prefeito 

Art. 651 - Ao Prefeito, como chefe da a~inistra­
ção, ca.pete dar cumprimento às deliberações da Câmara, dirigir, 
fiscalizar e defender os interesses do Município, bem como ado­
tar, de acordo com a lei, todas as medidas administrativas de u­
tilidade pÚblicas, sem exceder as verbas orçamentárias. 

Art. 661 - Co~ete ao Prefeito, entre outras atri · 
buições~ 

... 

I. - a iniciativa, das leis, na forma e nos casos • • 
previsto nesta Lei Orgânica; 

II. - representar o Município ea juÍzo e fora dele; 
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III. -sancionar, proaulgar e fazer _publicar as~ 
aprovadas pela 'câmara e expedir os regulamentos par.a :sua -- fit_el e­
xecuçao; 

" IV. - vetar, no todo ou ea parte, -os ' projetos , 'de 

• 

lei aprovados pela câaara; . -.· 

V. - decretar, nos ter.os da lei, a desapropri­
açao por necessidade ou utilidade pÚblica, ou por interesse 8o­
cial; 

VI. - expedir decretos, portarias e outros atos 
adainistra~ivos; 

VII. - peraitir ou autorizar o uso de bens -IIIUDici-
pais, por terceiros; 

VIII. - pen~itir ou autorizar a execuçao de serviços 
pÚblicos, por terceiros; 

IX.- prover os -cargos pÚblicos e expedir os de­
ma1s atos referentes à situação funcional dos servidores; · 

X. - enviar à Câmara os projetos de · lei relativos 
ao orça.ento anual e ao plano plurianual do MunicÍpio e -das suas 
autarquias; 

XI. - encaainhar à Câmara, até 15 de abril, a ·pres 
tação de contas, bem coao os balanços do exercício fi~do; 

XII. - encaainhar aos Órgãos coapetentes os .planos 
de aplic~ção e as prestações de contas exigidas ea lei; 

XIII. - fazer publicar os atos oficiais; 

XIV.-_ ptestar à . Câmara, dentro de 15 (quinze) dias, 
as informações pela mesma solicita4as, salvo prorrogação, a seu 
pedido e por prazo deterainado, ea face da complexidade da maté­
r1a ou da dificuldade de obtenção nas respectivas fontes dos da­
dos pleiteados; 

XV. - prover os serv1ços e obras da :_ adainist~<ação 
pÚblica; 

XVI. - superintender a an:ecadação dos tributos, bem 
como a guarda e aplicação da receita, autorizando as despesas 'e 
pagamentos dentro das disponibilidades orçamentárias ou dos cré 
ditos votados pela Câmara; 

XVII. - colocar à disposição da Câmara, dentro de 10 
• (dez) dias de sua requ1s1çao, ,as. quan-tias que devem ser despendi 

das de uma só vez e até o dia 20 de cada mês, os recursos corres 
pondentes às suas dotações orç_aaentárias compreendendo os. crédi-
Ú)~ $tipl~~tares 'e esp~c;-·:J:~:is'';' ':'_1 

_). <, . • ,,., 

.i. -~ ~· - ~ ,~. "~: ·-· . . \ ... ~ ... -'t_ . <. ~ :._·~· ·- • ~~. ~ ,:_:._~- ~ ;! ::.- ... -)...· _: '· . 1.. 

XVIII. - aplicar multas ·prev:i!stas. ·e&J '!leis e \contratos, 
bem como revê-las quando impostas irregularmente; 

-- ~ 21-
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XIX. - resolver sobre os -requerimentos, recla.ações 
ou representações que lhe for~ dirigidas; 

XX. - oficializar, obedecidas as normas urbanísti­
cas aplicáveis, as .vias e logradouros pÚblicos, mediante denoai­
nação aprovada Pela Câaara; 

XXI. - convocar extraordinariamente a Câmara quando 
o interesse da administração o exigir; 

XXII. - aprovar projetos de edificação e planos de 
lote..ento, arruaaento e zoneamento urbano ou para-fins urbanos; 

XXIII. - apresentar, anualmente, à Câmara, relatÓrio 
circunstanciado sobre o estado das obras e dos serviços . munici­
pais, bea assia o programa da adainistração para o ano seguinte: 

XXIV. - organizar os serviços internos das reparti­
ções criadas por lei, sem exceder as verbas para tal destinadas. 

ilV~ - contrair empréstimos e realizar operações de 
crédito, mediante prévia autorização da Câmara; 

XXVI. - providenciar sobre a adainistração dos bens 
do MunicÍpio e sua alienação, na forma da lei; 

XXVII. - organizar e dirigir, nos termos da lei, os 
serv1ços relativos às terras do Município; 

XXVIII. - desenvolver o sistema viário do MunicÍpio 

XXIX. - conceder auxílios, prêaios e subvenções, nos 
liaites das respectivas verbas orçaaentárias e do plano de dis­
tribuição, prévia e anualmente aprovados pela Câmara; 

XXX. - providenciar sobre o incremento do ensino; 

XXXI. - estabelecer a divisão administrativa do Muni 
cÍpio, .de acordo com a lei; 

XXXII. - solicitar o auxílio das autoridades policiais 
do Estado para garantia do cumprimento de seus atos; 

XXXIII. - solicitar, obrigatoriamente, autorização à 
Câaara para ausentar-se do Município por tempo superior a 20(vin 
te) dias; 

XXXIV. - adotar providências para a conservação e sal 
vagua~da do patrimônio aunicipal; 

XXXV. - publicar, ate 30 (trinta) dias apÓs o encer­
ra.ento de cada bimestre, relatório resumido de execução orçamen 
tária. 

Art. 67g - O Prefeito poderá delegar, por decreto 
a seus auxiliares, as funções adainistrativas previstas nos 1nc_!. 
soa li, XV e XXIV. do art. 66e. · 
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SEÇÃO III 
Da Perda e Extinção do Mandato 

Art. 68i - É vedado ao Prefeito assumir outro car 
go ou função na adainistração pÚblica direta ou indireta, ressal 
vada a posse em virtude de concurso pÚblico e observado o dis~s 
to no art. 82i, ~. l! e y, desta Lei Orgânica. 

f lg - É igualmente vedado ao Prefeito e ao Vice­
Prefeito desempenhar função de adainistração em qualquer empresa 
privada. 

f 2i - A infringência ao disposto neste artigo e 
seu f li iaportara ea perda do mandato. 

Art. 69i - As incoapatibilidade declaradas no art. 
38, seus incisos e letras, desta Lei Orgâncica, estendem-se, no 
que fora• aplicáveis, ao Prefeito e os Secretários Municipais ou 
Diretores equivalentes. 

Art. 70i - São crimes de responsabilidades do Pre 
feito Municipal os previstos ea lei federal. 

Parágrafo Único - O Prefeito será julgado, pêla 
prática de criae de responsabílidade, perante o Tribunal de Jus­
tiça do Estado. 

Art. 7li- São ,infrações polÍtico-adainistrativas 
do Prefeito Municipal as previstas ea lei ... federal. 

Parágrafo Único- O Prefeito será julgado, , péla 
prática de infrações-polÍtico adainistrativas, perante a Câaara. 

Art. 12e - Será .tdeclarado vago, pela Câaara Muni­
cipal, o cargo de Prefeito quando: 

i. - ocorrer faleciaento, renuncia ou condenação 
por criae funcional ou eleitoral; 

11. - deixar de toaar posse, sea .ativo justo acei 
to pela câaara, dentro do prazo de 10 (dez) dias; 

111. - Infrigir as noraas dos arts. 38 e 63 desta 
Lei Orgânica; 

IV. - perder ou ~iver suspensos os direitos polÍti 
.coa 

SEÇÃO IV 
Dos Auxiliares Diretos do Prefeito 

Art. 73e - são auxiliares diretos do Prefeito: 

I. - os secretários aunicipais ou Diretores equi-
valentes; 
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11. - os Subprefeitos. 

Parágrafo ~nico - Os cargos sao de livre noaeaçao 
e d~ssão do Prefeito. 

Art. 742 - A lei municipal estabelecerá as atri~ 
buições dos auxiliares diretos do Prefeito, definindo-lhes a co• 
petência, deveres e responsabilidades. 

Art. 752 - São condições essenciais para a 1nves­
tidura no cargo de Secretário ou . Diretor equivalente: 

I. - ser brasileiro; 

11. - estar no exercício dos direitos políticos; 

111. - ser .aior de 21 (vinte e u.) anos. 

Art. 762 - Além das atribuições fixadas em lei,. 
co~te aos Secretários ou Diretores: 

I. - subscrever atos e regula•entos referentes aos 
, -seus orgaos; 

11. - expedir instruções para a boa execusão das 
leis, decretos e regula~ntos; 

111. - apresentar ao Prefeito relatório anual dos 
serviços realizados por suas repartições; 

IV. - co•parecer à Câ.ara Municipal, sempre que 
convocados pela •esma, para prestação de esclareci~nto oficiais. 

§ 1!! - Os decretos, atos .e regula~ntos re~eren­

tes aos serviços autônomos ou autárquicos serão referendados pe­
lo Secretário ou Diretor da Ad•inistração. 

§ 22 - A infrigência ao ite• IV deste artigo, sem 
justificação, i•porta em cri•e de responsabilidade. 

Art . 772 - Os Secretários ou Diretores são solid~ 
ria.ente responsáveis co• o Prefeito pelos atos que assinarem, 

: 

't 

ordenarem ou praticarem. " 

Art. 782 - A competência .do Subprefeito li•itar-se 
á ao Distrito para o qual foi nomeado. 

Parágrafo ~nico - Aos subprefeitos, como delega­
dos ao executivo, ca.pete: 

I. - cumprir e fazer cumprir, de acordo coa as 
instruçÕes recebidas do Prefeito, as leis, resolução, regul~n­
tos e demais atos do Prefeito e da Câmara; 

11. - fiscalizar 

111. - atender as 
nhá-las ao Prefeito, quando se 

os serviços distritais; 

recla.ações das partes e encami~ 
tratar de matéria estranha as 
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suas atribuições ou quando lhes for favorável a decisão ptuFw ide; 

IY.· - indicar ao Prefeito as providências necessá­
rias ao Distrito; 

V. - prestar coptas. •ao 1Prefei to .ensat.ente ou 
quando lhe fora. solicitadas. 

Art. 79•- O Subprefeito, a. caso de licença 1 10u 
i~imento, será substituÍdo por pessoa de livre escolha do Pr~ 
feito. 

Art. 80• - Os auxiliares diretos do Prefeito fa­
rão declaração de bens no ato da posse e no té~no do exercício 
do cargo. 

SEÇÃO V 
Da Administração PÚblica 

Art. 812 - A administração pÚblica direta ou indi 
reta, de qualquer dos Poderes do Município obedecerá aos princí­
pios de legalidade, i~essoalidade, moralidade, publicidade, e, 
taabéa, ao seguinte: 

I. - os cargos, eapregos e funções pÚblicas são 
acessíveis aos brasileiros que preencha. os requisitos estabele­
cidos e111 lei; 

II. - a investidura ea cargo ou ~rego pÚblico de 
pende de aprovação prévia e• concurso pÚbli,co de provas e títu­
los, ressalvadas as na.eações para cargo ea coaissão declaradoea 
lei de livre nomeação e exoneração; 

III. - o prazo de validade do concurso pÚblico será 
de até 2 (dois) anos, prorrogáveis u.a vez, por igual perÍodo; 

IV. - durante o prazo i•prorrogável previsto no 
edital de convocação aquele aprovado ea concurso pÚblico de pro­
vas ou de · títulos será convocado .:co. prioridades sobre novos con 
cursados para assuair cargo ou eaprego, na carreira; 

V. - os cargos a. coaissão e as funções de confi­
ança senão exercidos preferencia!.ente, por servidores ocupantes 
de cargo de carreira técnica ou profissional, nos casos e condi­
ções previstas ea lei; 

VI. - é garantido ao servidor pÚblico civil o di­
. reito à livre associação sindical; 

VII. - o direito de greve será exercido nos ter.os 
e nos li.ites definidos ea lei ca.ple.entar federal; 

VIII. - a lei reservará percentual dos cargos e ea­
pregos pÚblicos para as pessoas portadoras de deficiência e defi 
nirá os critérios de sus deter.inado para atender a necessidade 
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teaporária de excepcional interesse pÚblic~; : 

X. - a revisão geral da remuneração dos servido~ 
res pÚblicos, far-se-á sempre na mesma data; • 

XI. - a lei fixará o limite máximo e a relação de 
valores entre a ma1or e a menor remuneração dos servidores pÚbli 
cos, observados, como limite máximo, os valores percebidos como 
remuneração, em espécie, pelo Prefeito; 

XII. - os vencimentos dos cargos do poder Legislati 
vo nao poderão ser superiores aos -vagos pelo Poder Executivo; 1 

XIII. - é vedado a vinculação ou equiparação de ven­
cimentos, para efeito de remuneração de pessoal do serviço pÚbli 
co, ressalvado o disposto no 1nc1so anterior e no art. 832 f 12 ' 

desta Lei Orgânica; 

XIV. - os acréscimos pecuniários percebidos por ser 
vidor. pÚblico não serão computados nem acumulados, para fins de 
concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idênti 
co fundamento: 

XV. - os vencimentos dos servidores pÚblicos, :são 
irredutíveis e a remuneração observará o que dispÕem os art. 37, 
XI, XII, 150, II e 153, III. 4 22, ~. da Constituição Federal; 

XVI. - é vedada a acumulação remunerada de cargos 
pÚblicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários: 

a) de dois c.a~gos de professores; 

b) a de um cargo de professor com outro técnicoou 
científico; 

c) a de dois cargos privativos de médico; 

XVII. a proibição de acumular estende-se a e.pre­
gos e funções e abrange autarquias, empresas pÚblicas, socieda­
des de economia mista e fundação aantidas pelo Poder PÚblico; 

XVIII. - a administração fazendária e seus servidores 
fiscais terão dentro de suas áreas de competência e jurisdição , 
precedência sobre os deaais setores ad•inistrativos, na forma de 
lei; 

XIX. - somente por lei especÍfica poderão ser cria­
das e.presas pÚblica, sociedade de econ~ia mista, autarquia ou 
fundação pÚblica; 

XX. - Depende de autorização legislativa, ~ cada 
caso, a criação de subsidiária das entidades mencionadas no inci 
so anterior, assi•, co~ a participação de qualquer delas ~ ~ • 
pre~a privada; 

XXI. - ressalvados os casos especÍfic~s na legisla-
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ção, as obras, serviços, co.pras e alienações serão entratrados 
~ ~diante processo de licitação pÚblica que assegure igualdade de 

condição a todos os ·concorrentes, em OI cláusula que . estabeleça 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da pro­
posta nos termos da lei, exigindo-se as qualificações técnicas e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das ~ 

§ 12 - A pÚblicidades dos atos, programas, obras, 
serviços e ca.panhas dos Órgãos,pÚblicos deverá ter caráter edu­
cativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, sÍmbolos ou imagens que caracterizem promoção ~s 
soal de autoridades ou servidores pÚblicos. 

§ 22 - A não observância do disposto nos incisos, 
II e III implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade 
responsável, nos ter.os da lei. 

§ 32 - As reclamações relagivas à prestação de 
serv1ços pÚblicos serão disciplinadas em lei. 

§ 42 - Os atos de improbidade administrativa 1m: 
portará a suspensão dos direitos políticos, a perda da função 
pÚblica, a disponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação prevista em lei, sem prejuízo da ação penal 
cabível. 

§ 5º - A lei federal estabelecerá os prazos de 
prescr1çao para ilÍcitos praticados por qualquer agente, serVi­
dor ou não, que causem prejuÍzos ao erário, ressalvados as res­
pectativas açÕes de ressarcimento. 

§ 6º - As pessoas jurÍdicas de direito pÚblico e 
as de direito privado prestadoras de serviços pÚblicos responde­
rão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável 
nos casos de dolo ou culpa. 

Art. 822 - Ao servidor pÚblico em exercício de 
mandato eletivo aplicam-se as seguintes disposições: 

I. - tratando-se de mandato eletivo federal, 
estadual, ficará afastado de seu cargo, emprego ou função; 

ou 

II. - investido no mandato de Prefeito, seí:a afas­
tado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela 
sua remuneraçao; 

III. - investido no mandato de Vereador, havendo 
compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, 
emprego ou função, sem prejuÍzo da remuneração do cargo eletivo, 
e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso 
anterior; 

IV. - em qualquer caso que exija o afastamento pa-
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ra o exerc1c1o de mandato eletivo, sem tempo de serviço _ 
contado para todos os efeitos legais, exceto para promoçao 
.aereciwmto; 

, 
ser a 
por 

V. - para efeito de benefício previdenciário, no 
caso de afasta.ento, os valores serão determinados como se no e­
xercício estivesse. 

SEÇÃO VI 
Dos servidores PÚblicos 

;;- . 

Art. 83~ - O Município instituirá regime jurídico 1 

Único e planos de carreira para os servidores de administração 
pÚblica direta, das autarquias e das fundações pÚblicas. 

§ 1~ - A lei assegurará, aos servidores da adai- t 
nistração direta, isonomia de vencimentos para cargos de atribui 
ções iguais ou assemelhadas do mesmo poder ou entre servidores 
dos poderes Executivo e Legislativo, ressalvadas as vantagens de 
caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de tra­
balho. 

§ 2~ - Aplica-se a esses servidores 9 disposto no 
art. 7~, IV, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, 
XIX, XX, XXII, XXIII, e XXX, da Constituição Federal. 

Art. 84~ - O servidor será aposentado: 

I. - por invalidez permanente, sendo os proventos 
integrais quando decorrentes de acidente em serviço, moléstia 
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especifi­
cadas em lei, e proporcionais nos demais casos; 

II. - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de 
idade, com proventos proporcionais ao tempo de serviço; 

III. - voluntariamente: 

a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço se ho­
mem, e aos 30 (trinta), se mulher, com proventos integrais; 

b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em 
funções de magistério se professor, e 25 (vinte e cinco), se pro 
fessora, com proventos integrais; 

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e 
aos 25 (vinte e cinco), se mulher, com proventos proporcionais a 
esse tempo; 

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade! se ho 
me~, e aos 60 (sessenta), se mulher, com proventos proporcionais 
ao tempo de serviço. 

§ 1~ - Lei Complementar poderá estabelecer exce­
çoes ao disposto no inciso III, ~ e ~. no caso de exercício de 
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atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas. 

§ 22 - A lei disporá sobre a aposentadoria em car 
gos ou empregos temporários. 

§ 32 - O tempo de serviço pÚblico federal, estadu 
al ou municipal será coaputado integralmente para os efeitos de 
aposentadoria e de disponibilidade. 

§ 4 2 - Os proventos da aposentadoria serão revis­
tos, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar 
a remuneraçao dos servidores em atividade, sendo também estendi­
dos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormen­
te concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando de­
corrente da transformação ou reclassificação do cargo ou função 
em que se deu a aposentadoria, na forma da lei. 

§ 52 - O benefício da pensão por morte correspon­
derá à totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor fale­
cido, até o limite estabelecido em lei, observado o disposto no 
parágrafo anterior. 

Art. 852 - São estáveis, após dois anos de efeti­
vo exercício, os servidores nomeados em virtude de concurso pÚ­
blico. 

§ 12 - O servidor pÚblico estável só perderão o 
cargo em virtude de setença judicial transitada em julgado ou me 
diante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla 
defesa. 

§ 22 - Invalidada por setença judicial a demissão 
do servidor estável, será ele rintegrado e o eventual ocupante 
da vaga reconduzida ao cargo de origem, sem direito a indeniza­
ção, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade. 

~ § 32 - Extinto o cargo ou declarada sua desneces­
sidade, o servidor estável ficará sem disponibilidéde remunerada, 
até seu adequado aproveitamento em outro cargo • 

SEÇÃO VII 
Da Segurança PÚblica 

Art. 862 - O Município poderá constituir guarda 
municipal, força auxiliar destinada à proteção de seus bens, ser 
viços e instalações, nos termos da lei complementar. 

§ 12 - A lei coaplementar de criação da guarda mu 
nicipal disporá sobre acesso, direitos, deveres, vantagens e re­

• · gime de trabalho, coa base na hierarquia e disciplina. 

§ 22 - A investidura nos cargos de guarda aunici­
pal far-se-á mediante concurso pÚblico de provas ou~ e títulos. 

- 35 -



TÍTULO III 
Da Organização Administrativa Municipal 

CAPÍTULO I 
Da Estrutura Administrativa 

Art. 872 - A a~nistração municipal é constitui­
da dos Órgãos integrados na estrutura administrativa da Prefeitu 
ra e de entidades dotadas de personalidade jurÍdica prÓpria. 

f 12 - Os Órgãos da administração direta que com­
pÕem a estrutura administrativa da Prefeitura se organizam e se 
coordenam, atendendo aos princÍpio~ técnicos recomendáveis ao 
bom desempenho de suas atribuições. 

f 22 - As entidades dotadas de personalidade jurí 
dica prÓpria que compÕem a administração indireta ao municÍpiose 
classificam em: 

I. - autarquia - o serviço autônomo, criado por 
lei, com personalidade jurídica, patrimônio e receita _prÓprios, 
para executar atividades típicas da administração pÚblica, que 
requeiram, para seu melhor funcionamento, gestão administrati­
va e financeira descentralizada; 

II. - empresa pÚblica - a entidade dotada de perso 
nalidade jurÍdica de direito privado, com patrimônio e · capital 
exclusivos do Município, criada por lei, para exploração de ati­
vidades econômicas que o governo seja levado a exercer, por for­
ça de contingência ou conveniência administrativa, podendo reves 
tir-se de qualquer das formas admitidas em direito; 

III. - sociedade de economia mista - a entidade do­
tada de personalidade jurÍdica de direito privado, criada por 
lei, para exploração de atividades econômicas, sob a forma de so 
ciedade anônima, cujas ações com direito a voto pertençam, em 
sua maioria, ao seu Município ou a entidade da administração 1n-

..... 

f 

I 
.l 

direta. ~ 

IV. - fundação pÚblica - a entidade dotada de per­
sonalidade jurídica de direito privado, criada em virtude de au­
torização•legislativa, para o desenvolvimento de atividades que 
não exijam execução por Órgãos ou entidades de direito pÚblico·; 
com autonomia administrativa, patrimônio prÓprio gerido pelos 
respectivos Órgãos de direção~ e funcionamento custeado por re­
cursos do Município e de outras fontes. 

f .32- A entidade de que trata o 1nc1so IV do f 
22 adquire personalidade jurÍdica com a inscrição · da escritura · • 
pÚblica de sua constituição no Registro Civil de Pessoas JurÍdi­
cas, não se lhe aplicando as demais disposições do CÓdigo Civil 
concernente às fundações. 
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CAPÍTULO II 

Dos Atos Municipais 

SEÇÃO I 
Da P ubl.icidade dos Atos Municipais · 

Art. 882 - A publ'icação das leis e atos mun1c1-
pais far-se-á em Órgão da imprensa local ou regional ou por afi­
xaçao na sede da Prefeitura ou da Câmara Municipal, confo~ o 
caso. 

§ 1 2 - A escolha do Órgão de imprensa para a di­
vulgação das leis e atos àdministrativos far-se-á através .. de .li­
citaçao, em que se levarão em conta não só as condiçÕes de preço, 
como as circunstância de frequência, horário tiragem e distriblição. 

- , . r -. . r ·,~o-

§ 22 - Nenhum ato produzirá efeito antes de sua 
publicação. 

§ 32 - A publicação dos atos não normativos, .pela 
1mprensa, poderá ser resumida. 

Art. 89 2 - O Prefeito fará publicar: 

I. - diari~nte, por edital, o movi.ento de ca1-
xa do dia anterior; 

11. - mensalmente, o balancete resumido da receita 
e da despesa; 

111. - mensalmente, os montantes de cada um dos tri 
butos arrecadadQs e os recursos recebidos; 

IV .• - anualmente, até 15 de IQ8rço, pelo Órgão ofi­
cial do Estado, as contas ·de administraçãa, constituÍdas do ba­
lanço financeiro, do balanço patrimonial, do balanço orçamentá­
rio e demonstração das var1açÕes patrimoniais em forma sintética. 

SEÇÃO II 
Dos Livros 

Art. 902- O município manterá .os livros que fo­
rem necessários ao registro de seus sserviços. 

§ 12 - Os livros serão abertos, rubricados e en­
cerrados pelo Prefeito ou pelo Presidente da Câmara, conforme o 

& caso, ou por funcionário designado para t~l fim • .. 

§ 22 - O s l i vros referidos neste artigo poderão 
ser substituÍdos 'por 'fichas ' oú '"otitro ·'siste'ma ; convenientemente& 

• tenti'cádo : ' ,, •. ;' · : ... ~~ ·-· · .. :. · ·~:·· ··.. ·· · 
\ ~ .. r: ~-- , . , -. " 
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SEÇÃO III 
Dos Atos Administrativos 

Art. 912 - Os atos adainistrativos de ca.petência 
do Prefeito devem ser expedidos co. obediência às seguintes nor­
BIBS: 

I. - Decreto, numerado em ordem cronolÓgica, nos 
seguintes casos: 

a) regulamentação de lei; 

b) instituição, .OOificação ou extinção de ·atri­
buições nao constantes de lei; 

c) regulamentação interna dos Ó~gãos que forem 
criados na administração municipal; 

d) abertura de créditos especiais e suplementares, 
até o limite autorizado por lei, assia como de créditos extraordj 
nários; 

· e) declaração de utilidade pÚblica ou necessidade 
social, para fins de desapropriação ou de servi4ão ~tiv.as; 

f) aprovação de regulamento ou de regimento dos 
Órgãos que compÕem a admini stração municipal; 

g) permissão de uso dos bens municipais; 

h) medidas executórias do Plano Diretor de Desen­
volvimento Interno; 

i) normas de efeitos externos, não privativos da 
lei; 

j) fixação e alteração de preços. 

II. - Portaria, nos seguintes casos: 

a) proviment o •do vacância dos cargos pÚblicos e 
demais atos de efeitos individuais; 

b) lotação .. e relotação nos quadros de pessoal; 

c) abertura de sindicâncias e processos adminis-­
trativos, aplicação de penalidades e demais atos individuais de 
efeitos internos; 

d) outros casos deterainados em lei ou decreto. 

III. - Contrato, nos seguintes casos: 

a) admissão de servidores para serviços de cará­
ter temporário, nos termos do art. 81. IX, desta Lei Orgânica; 

b) execução de obras e serviços municipais, nos 
ter.os da lei. 
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Parágrafo Único ~ Os ~ atos constantes dos itens 11 
e 111 deste artigo, poderão ser delegados. 

SEÇÃO ._ rv·· 
Das .ProibiÇÕes . 

Art. 92!! - o· PrefeÚo;·o Vice-Prefeito, os Verea­
dores 'e os servidores municipais, 'bem . c'oao as pessoas ligadas a 
qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguÍ­
neo, até O terceiro grau inclusive, 9U por adoção não poderão 
contratar coa o município, subsistindo a proibição até 6 (seis) 
meses após findas as respectivas funções. 

Parágrafo Único - Não se incluea nesta proibição 
os contratos cujas cláusulas e condições sejam uniformes para to 
dos os interessados. 

Art. 93!! - A pessoa jurÍdica em débito com o' sis­
tema de seguridade social, como estabelecido em lei federal, não 
poderá contratar com o Poder PÚblico Municipal nem dele receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 

SEÇÃO V 
Das CertidÕes 

Art. 94!! - A Prefeitura e a Câmara são obrigadas 
a fornecer a qualquer interessado, no prazo máximo de 15(quinze) 
dias, certidÕes dos atos, c~ntratos e decisões, desde que reque­
ridas para fim de direito determinado , sob pena de responsabili-
dade da ou servidor que negar ou retardar a sua expedição. No 
mesmo prazo deverão atender às requisições judiciais se outro 
não for fixado pelo juiz . 

Parágrafo Único - As certidÕes relativas ao Poder 
Executivo serão fornecidos pelo Secretário ou Diretor da admini~ 
tração da Prefeitura, exceto as declaratórias de efetivo exercí­
cio do cargo de Prefeito, que serão fornecidos pelo Presidente 
da Câmara. 

CAPÍTULO 111 
Dos Bens Municipais 

Art. 95!! - Cabe ao Prefeito a dministração dos 
bens . municipais 7 respeitada a competência da Câ.ara quanto àque-

• les utilizados e. seus serviços. 

Art. 96!! - Todos os bens municipais deverão ser 
• cadastrados, com a identificação respectiva, numerando-os os mó­

veis segundo o que for estabelecido em regula.ento, os quais fi­
carflO sob a responsabilidade do chefe da Secretaria ou Diretoria 
a que fora~ d;istribuÍdos. . ;-. ·, ·. 
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Art-.. 91• .- Os bens patri.aoniais do MunicÍpio deve ~ 
rao ser classificados: 

I. - pela sua natureza; 

II. - ea relação de cada serviço. 

Parágrafo Único - Deverá ser feita, anualmente, a 
conferência da escrituração patrimonial com os bens existentes.. e 
na prestação de contas de cada exercício, será incluÍdo o 1nven­
tário de todos os bens municipais. 

Art. 982 - A alienação de bens mun1c1pais, subor­
dinada à existência de interesse pÚblico devidamente justificado 
seja sempre precedida de avaliação e obedecerá as seguintes nor 
aas: 

I. - quando imóveis, dependerá de autorização le­
gislativa e concorrência pÚblica, dispensada esta nos casos de 
doação e permuta; 

II. - quando móveis, dependerá apenas de concorrên 
cia pÚblica, dispensada esta nos casos de doação, que será permi 
tida exclusivamente para fins assistenciais ou quando houver in­
teresse pÚblico relevante, justificado pelo Executivo. 

Art. 992 - O MunicÍpio preferentemente à venda ou 
doação de seus bens imóveis, outorgará concessão de direito real 
de uso, .ediante prévia autorização legislativa e conco·rrência 
pÚblica. 

f 1• - A concorrência poderá ser dispensada, por 
lei, quando o uso se destinar a concessionária de serviço pÚbli­
co, a entidades assistenciais, ou quando houver relevante inte 
resse pÚblico, devidamente justificado. 

f 2• - A venda aos proprietários de imóveis lin­
deiros de áreas urbanas remanescentes e inaproveitáveis para edi 
ficações, resultantes de obras pÚblicas, dependerá apenas de pré 
via avaliação e autorização legislativa, despendada a licitação. 
As áreas resultantes de modificações de alinhamento serão aliena 
das nas mes.as condições, quer sejam aproveitáveis ou não. 

Art. 100• - A aquisição de bens imóveis, por com­
pra ou pe~ta, dependerá de prévia avaliação e autorização le­
gislativa. 

Art. 1012 - t proibida a doação, venda ou conces-

" 

são de uso de qualquer fração dos parques, praças, jardins ou • 
largos pÚblicos, salvo a permissão a título precário. de peque­
nos espaços destinados à venda de jornais, revistas ou refr!ge-
ran!:es. 

Art. 102• - O uso de bens municipais, po! tercei­
ros, só poderá ser feito mediante concessão, ou per.1ssao a títu 
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lo precário 
~ co ex1g1r. 

e por tempo dete~inado, confo~ o interesse pÚbl~-
. ... ' .. . . ~ : ~ 

f 1!! - A concessão de uso dos ben~ . p~bl[~~~ - ~: .· , ~e 
uso especial e dOIIlinicais dependerá de lei .e concor.rência. e ,será 
feita mediante contrato, sob pena de nulidade do. 'ato, salvo na 
hipÓtese do f 1!! do art. 99!!, desta Lei Orgãnicà. 

f 2!! - A conces~tão administrativa d.e bens pÚbli -
cos de uso comum somente poderá ser outorgada para finàlidades 
escolares, de assist·ência social ou turística, .ediante autoriza 
ção legislativa. 

f 3!! - A permissão de uso, que poderá incidir so­
bre qualquer bea pÚblico, será feita, a título precário, por ato 
unilateral do Prefeito, através de decreto. 

Art. 103!! - Poderão ser cedidos a particulares, 
para serv1ços transitórios maquinas e operadores da Prefeitur~., 
desde que não haja prejuÍzos para os trabalhos do MunicÍpio e o 
interessado recolha, previamente, a remuneração arbitrada e assi 
ne termo de responsabilidade pela conservação e devolução dos 
bens cedidos. 

Art. 104!! - A utilização e administração dos bens 
pÚblicos de uso especial, como mercados, matadouros, estações, 
recintos de espetáculos e campos de esporte, serão feitas na for 
ma das leis e regulamentos respectivos. 

CAPÍTULO IV 
Das Obras e Serviços Municipais 

Art. 105!! - Nenhum empreendimento de obras e 
viços do MunicÍpio poderá ter início sem prévia elaboração 
plano respectivo, no qual, obrigatoriamente, conste: 

ser­
do 

I. - a viabilidade do empreendimento, sua conven1 
ência e oportunidade para o interesse comum; 

II. - os pormenores para a sua execuçao; 

III. - os recursos para o atendimento das respecti-
vas despesas; 

IV. · - os prazos para o seu início e conclusão, a­
companhados da respectiva justificado; 

§f!!- N~nhuma obra, serviço .ou melhoramento, sal 
~ vo casos de extrema urgencia, será executado sem .prévio orçamen~ · . . . ,.. .. : . . \.,. 

to de seu custo • 

··· • ·· ::., r ·. Í .;Z!! ·-As ~br~~ - -ptibli~as ~~érão ''' ser e~ecuta<J.as 
pela Prefeitura, por suas autarquias e demais entidades 'da ·admi­
nistr.açáo indireta e~ por · tercêilrós~ ' mediátíte lidtação. 
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Art. 106" - A permissão de serviço pÚblico a títu 
lo precário, será outorgada por direito do Prefeito, apÓs edital ~ 
de chamamento de interessados para escolha do melhor pretendente, 
sendo que a concessão só será feita com autorização legislativa, 
mediante contrato, precedido de concorrência pÚblica. 

I 12 - Serão nulas de pleno direito as 
sões, as concessões, bem coDIO quaisquer outros ajustes 
desacordo neste artigo. 

perm1s­
feitos em 

I 22 - Os serviços permitidos ou concedidos fica­
rão sempre sujeitos à regulamentação e fiscalização do MunicÍpio 
incumbindo, aos que os executem, sua permanente atualização e a­
dequação às necessidades dos usuários. 

I 32 - O Município poderá retomar, em ideniza-
ção, os serviços permitidos ou concedidos, desde que executados 
em desconformidade com o ato ou contrato, bem como aqueles que 
se revelarem insuficientes para o atendimento dos usuários. 

I 42 - As concorrências para a concessão de servi 
ço pÚblico deverão ser precedidas de ampla publicidade, em jor­
nais e rádios locais, inclusive em Órgãos da imprensa da Capital 
do Estado, mediante edital ou comunicado resumido. 

Art. 1072 - As tarifas dos serviços pÚblicos deve 
rao ser fixadas pelo Executivo, tendo- se em vista a justa remune 
raçao. 

Art. 1082 - Nos serviços, obras e concessoes do 
Município, bem como nas compras e alienações, sera adotada a li­
citação, nos termos da lei. 

Art. 1092 - O MunicÍpio poderá realizar obras e 
serviços de interesse comum, mediante convênio com o Estado, a 
União ou entidades particulares bem assim, através de consórcio, 

CAPÍ'IUW V 
Da Administração Tributária Financeira 

SEÇÃO I 
Dos Tributos Municipais 

Art. 110" - São tributos municipais os impostos, 
as taxas e as contribuições de melhoria, decorrentes de obras pÚ 
blicas, instituídas por lei municipal, atendidos os princípios 
estabelecidos na Constituição Federal e nas normas gerais de di- ~ 
reito tributário. 

• 

Art. 111" - São decorrentes do MunicÍpio os im~s 
.. :1 

tos sobre: 

I. - propriedade predial e territorial urbana; 
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• II. - transmissão, inter vivos, a qualquer título, 
por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão fÍsica 
e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bea co 
mo cessão de direitos a sua aquisição; 

III. - vendas a V$rejo de combustível lÍquidos e ~ 
sosos, exceto Ól~o diesel ; 

IV. - serviços de qualquer natureza, nao compreen­
didos na competência do Estado, definidos na lei complementar~ 
vista no art. 146 da Constituição Federal. 

§ 1~ - O imposto previsto no 1nc1so I poderá ser 
progressivo, nos tenaos da lei, de forma a assegurar o cumprimen 
to da função social. 

§ 2~ - O imposto previsto no inciso II não incide 
sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimô­
nio de pessoa jurÍdica em relação de capital, nem sobre a trans­
missão de bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação,ci 
são ou extinção de pessoa jurÍdica, salvo se, nesses casos, a a­
tividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses 
bens e direitos, locação de bens imóveis ou arrenda.ento uercantil. 

§ 3~ - A lei determinará medidas para que os con­
sumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos previstos nos 
incisos III e IV. 

Art. 112~ - As taxas só poderão ser ins_tit'uídas 
por lei, em razão do exercÍcio do Poder de PolÍcia ou pela utili 
zação efetiva ou potencial de serviços pÚblicos, especÍficos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à disposição ~­
lo Município. 

Art. 113~ - A contribuição de melhoria poderá ser 
cobrada dos proprietários de imóveis valorizados por obras pÚbli 
cas municipais, tendo como limite total a despesa realizada'· ~' co 
mo limite individual o acréscimo de valor que a obra resultar pa 
ra cada imóvel beneficiado. 

Art. 114~ - Sempre que possível os impostos terão 
caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica 
do contribuinte, facultado à administração municipal, . especial­
mente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar , 
respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patri 
.ônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 

§ 2~ - As taxas não poderão ter base de cálculo 
prÓpria de impostos . 

• • Art. 1152 - O Município poderá instituir contri-
buição, cobrada de seus servidores, para o custeio, ea benefÍcio 
destes, de siteaas de providência e assistência social. 
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SEÇÃO li 
Da Receita e da Despesa 

Art. 116!! - A receita municipal constituir-se-à 
da arrecadação dos tributos municipais, da participação em tribu 
tos da União e do Estado, dos recursos resultantes do Fundo de 
Participação dos Municípios e da utilização de seus bens, serv1 
ços, atividades e de outros ingressos. 

Art. 117!! - Pertencem ao MunicÍpio: 

I. - o produto da arrecadação do imposto da União 
sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte 
sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pela administração 
direta, autarquias e fundações municipais; 

li. - 50% (cinquenta por cento) do produto da arre 
cadação do imposto da União sobre a propriedade territorial ru­
ral, relativamente aos imóveis situados no município: 

III. - 50% (cinquenta por cento) do produto de arre 
cadação do imposto do Estado, sobre a propriedade de veículos au 
tomotores licenciados no território municipal; 

IV. - 25% (vinte e cinco por cento) do produto da 
arrecadação do imposto do Estado sobre operações relativas a c~r 
culação de mercadorias e sobre prestações de serviços de trans­
porte interestadual e intermunicipal de comunicação. 

Art. 118!! - A fixação dos preços pÚblicos, devi­
dos pela utilização de bens, serviços e atividades municipais 
será feita pelo Prefeito mediante edição de decreto. 

Parágrafo Único - As tarifas dos serviços pÚbli­
cos deverão cobrir os seus custos, sendo reajustáveis quando se 
tornarem deficientes ou excedentes. 

Art. 119!! - Nenhum contribuinte será obrigado 
pagamento de qualquer tributo lançado pela Prefeitura, sem 
via notificação. 

ao , 
pre-

§ 1!! - Considera-se notificação a entrega do av1-
so de lançamento no doaicílio fiscal do contribuinte, nos termos 
de legislação federal pertinente. 

§ 22 - Do lançamento do tributo cabe recurso ao 
Prefeito, assegurado para sua,interposição o prazo de 15 (quinze)~ 
dias, contados da notificação. 

Art. 1202 - A despesa pÚblica atenderá aos prin­
cÍpios estabelecidos na Constituição Federal e ás normas de di- ~ 
reito financeiro. 

Art. 121 2 - Nenhuaa despesa será ordenada ou sa-

- 44 -

• 

, 
• 

.. 



/ 
• 

.. . 

l 
1 

tisfeita sem que existia recurso disponível e cr~dito votado pe­
la Câmara, salvo a que correr por conta de crédito eztrao~o • 

Art. 122~ - Nenhuma lei que crie ou aumente des­
pesa será executada sem que dela conste a indicação do recurso 
para atendimento do correspondente cargo. 

Art. 123~ - As disponibilidade de caixa do Municí 
pio, de suas autarquias e fundações e das empresas por ele con­
troladas serao depositadas em instituições financeiras oficiais, 
salvo os casos previstos em lei. 

SEÇÃO III 
Do Orçamento 

Art. 124~ - A elaboração e a execução da lei orç~ 
mentária anual e plurianual de investimentos obedecerá às regras 
estabelecidas na Constituição Federal, na Constituição do Estado, 
nas normas de Direito Financeiro e nos preceitos desta Lei Orgâ­
n1ca. 

Parágrafo Único - O Poder Executivo publicará,ate 
trinta dias apÓs o encerramento de cada bimestre, relatório resu 
mido da execução orçamentária. 

Art. 125~ - Os projetos de lei relativos ao plano 
plurianual, e ao orçamento anual e os créditos adicionais serão 
apreciados pela Comissão Permanente de Orçamento e Finanças à 
qual caberá: 

I. - examinar e emitir parecer sobre os projetos 
e as contas apresentadas anualmente pelo Prefeito Municipal; 

li. - examinar e emitir parecer sobre os planos e 
programas de investimentos e exercer o acompanhamento e fiscali­

.zação orçamentária, sem prejuÍzo de atuação das demais com1ssÕes 
da Câmara. 

§ 1~ - As emendas serão apresentadas na Comissão, 
~ que sobre elas emitirá parecer, e aprec1adas na forma regimental. 

§ 2~ - As emendas ao projeto de lei do orçamento 
anual ou aos projetos que o modifiquem somente podem ser aprova-

4 dos caso: 

• 

I. sejam compatíveis com o plano plurianual; 

li. indiquem os recursos necessários, admitidos 
~ apenas os provenientes de anulação de despesa, excluÍdas as que 

incidam sobre 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço de dÍvidas; ou 
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111. - sejam relacionados: 

a) coa a correção de erros ou omissões; ou 

b) coa os dispositivos do texto do projeto de lei. 

f 3!! - Os r 'ecursos que, em decorrência de veto, 
eaenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem 
sea despesas correspondentes poderão ser utilizados, confor.e o 
caso, .ediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e 
especÍfica autorização legislativa. 

Art. 126!! - A lei orçamentária anual ca.prenderá: 

I. - o orçamento fiscal referente aos Poderes do 
MunicÍpio, seus fundos Órgãos e entidades da administração dire­
ta e indireta; 

11. - o orça.ento de investimentos das empresas em 
que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do 
capital social com o direito a voto: 

111. - o orçamento da seguridade social, abrangendo 
toda as entidades e Órgãos a ela vinculados, da administração di 
reta e indireta, bem como os fundos instituÍdos pelo poder pÚbli 
co. 

Art. 127!! - O prefeito enviará a Câmara, no prazo 
consignado na lei complementar federal, a proposta de Orçamento 
anual do MunicÍpio para o exercício seguinte. 

f 1!! - O não cumprimento do disposto no caput des 
te artigo implicará a elaboração pela Câmara, independentemente 
do envio da proposta, da competente Lei de Meios, tomando por 
base a lei orçamentária em vigor. · 

§ 2!! - O Prefeito poderá env1ar mensagem à Câmara, 
para propor a modificação do projeto de lei orçamentária, enquan 
to não iniciada a votação da parte que deseja alterar. 

Art. 128!! - A Câmara não enviando, no prazo con­
signado na lei complementar federal, o projeto de lei orçamentá­
ria à sanção, será promulgada como lei, pelo Prefeito, o proje­
to originário do Executivo . 

Art. 129!! - Rejeitado pela Câmara o Projeto de 
Lei Orçament ári a Anual, prevalecerá, para o ano seguinte, o or~ 
mento do exercício em curso, aplicando-lhe a atualização dos va­
lores. 

Art. 130!! - Aplicam-se ao projeto de lei orçamen­
tária, no que nao contrariar o disposto nesta seçao, as regras 
do processo legislativo. 

Art. 131!! - O Município, para execuçao de proje­
tos, programas, obras, serviços ou despesas cuja execução se pro 
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longue aléa de ua exerc1c1o financeiro, deverá elaborar orçaaen­
tos plurianuais de investimentos. 

,. - Par5grafo Único - As dotações anuais dos orça.en­
tos plurianuais deverão ser incluÍdas no orçaaento de cada exer­
cício, para utilização do resPectivo crédito. 

1 
1 

" J 

Art. 1322 - O orça.ento será uno, incorporando-se 
obrigatoriamente, na receita, todos os tributos, rendas e supri­
mentos de fundos, e incluindo-se discriminalmente, na despesa, 
as dotações necessárias ao custeio de todos os serviços aun1c1-
pa1s. 

Art. 
estranho ' a prev1sao 
ormente autorizada, 

1332 - O orçamento não conterá dispositivo 
da receita, nem a fixação da despesa anteri­
não se incluem nesta proibição a: 

I. - autorização para abertura de créditos suple-
aentares; 

li. - contratação de operações de crédito, 
que por antecipação de receita, nos termos da lei. 

ainda 

Art. 1342 - São vedados; 

I. - o início de programas ou projetos nao incluÍ 
dos na lei orçamentária aual; 

li. - a realização de despesas ou a assunção de 
obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adi-
cionais; 

111. - a realização de operações de créditos que 
excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as auto­
rizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finali­
dade precisa, aprovados pela câmara por maioria absoluta; 

IV. - a vinculação de receita de impostos a Órgãos, 
fundo de despesa, ressalvadas a repartição, do produto de arreca 
dação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159 da Consti 
tuição Federal, a destinação de recursos para manutenção e desen 
volviaento do ensino, como determinado pelo art. 1592 desta Lei 
Orgânica e a Prestação de garantias às operações de créditos por 
antecipação de receita, previstas no art. 133, 11, desta Lei Or-

A • gan1ca. 

V. - a abertura de crédito suplementar ou especi­
al sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recur­
sos correspondentes; 

VI. - a transposição, o re.aneja.ento ou a transfe 
rência de recursos de uma categoria de programação para outra ou 

• • de ua Órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 

VII. - a concessão ou utilização de créditos iliai-
tados; 
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VIII. - a utilização, sem autorização especÍfica,de 
recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social para su-- • 
prir necessidade ou cobrir o déficit de empresas, fundações e ~ 
fundos, inclusive dos mencionados no art. 1262 desta Lei Orgâni-
ca; 

IX. - a instituição de fundos e qualquer natureza, 
sem prévia autorização legislativa. 

"' 

§ 1º - Nenhum investimento cuja execução ultra­
passe um exercício financeiro poderá ser in~ciado sem prévia in­
clusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, 
sob pena de crime de responsabilidade. J 

§ 2º - Os créditos especiais e extraordinários te 1 
rão vigência no exercício financeiro em que forem autorizados,sal i 
vo se o ato de autorização for promulgado nos Últimos quatro me­
ses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de 
seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício finan­
ce1ro subsequente. 

§ 3º - A abertura de crédito extraordinário somen 
te será adaitida para atender as despesas imprevisíveis e urgen-­
tes, como as decorrentes de calamidades pÚblicas. 

Art. 1352 - Os recursos correspondentes às dota­
çoes orçaaentárias, compreendidos os créditos suplementares e es 
peciais, destinados à Câmara Municip~l, ser-lhe-ão entregues até 
o dia 20 de cada mês. 

Art. 1362 - A despesa com pessoal ativo e inativo 
dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em 
lei complementar. 

Parágrafo Único - A concessão de qualquer vanta­
gem ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração 
de estrutura de carreiras, bem como a admissão de pessoal, a 
qualquer título, pelos Órgãos e entidades da ad~nistração dire­
ta ou indireta, só poderão ser feitas se houver prévia dotação 
orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. -f 

TÍTULO IV ~~ 
Da Ordem Econômica e Social 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais ,. . 

Art. 1372 - O MunicÍpio, dentro de sua cOBpetên­
cia, organizará a ordem econômica e social, conciliando a liber­
dade de iniciativa coa os superiores interesses da coletividade.· 

Art. 138º - A intervenção do Município, no doai-
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nio econoa1co, terá, principaL.ente, ea vista esti.ular e orien­
tar a produção, defender os interesses do povo e promover a jus­
tiça e solidariedades sociais. 

Art. 139' - O trabalho é obrigação social, garan­
tido a todos o direito ao emprego e à justa re.uneração, que pr~ 
porcione existência digna na famÍlia e na sociedade. 

Art. 140' - O MunicÍpio considerará o capital nao 
apenas ca.o instru.ento produtor de lucro, mas ta.bé. como meio 
de expansão econô.ica e de be.-estar coletivo. 

Art~ 1411 - O Município assistirá os trabalha-
dores rurais e suas organizações legais, procurando propoDciona~ 
lhes, entre outros benefícios, aeios de produção ,e de trabalho, 
crédito fácil e preço justo, saúde e bea-estar social. 

Parágrafo Único - são isentas de imposto as res­
pectivas cooperativas. 

Art. 1421 - O Município manterá Órgãos especiali­
zados, incuabidos de exercer ampla fiscalização dos serviços pÚ­
blicos por ele concedidos e da revisão de suas tarifas. 

Parágrafo Único - A fiscalização de que trata es­
te artigo coapreende o exa.e contábil e as perÍcias necessárias 
à apuração das inversões de capital e dos lucros auferidos pelas . , . 
empresas concess1onar1as. 

Art. 1431 - O MunicÍpio dispensará à microe.presa 
e à empresa de pequeno porte, assia definidas ea lei federal,trA 
tamento jurÍdico diferenciado, visando a incentivá-las pela sim­
plificação de suas obrigações administrativas, tributárias, pre­
videnciárias e creditícias ou pela eliminação ou redução destas, 
por meio de lei. 

CAPÍTULO II 
Da Previdência e Assistência Socia1 

Art. 1442 -·o Município, dentro de sua ca.petên­
cia, regulará o serviço social, favorecendo e coordenando as ini 
ciativas particulares que visem a esse objetivo. 

f 12 - Caberá ao Município promover e executar as 
obras que, por sua natureza e extensão, não possam ser atendidas 
pelas instituições de caráter privado. 

f 22 - O plano de assistência social do Municíp!o• 
nos teraos que a lei estabelecer, terá por objetivo a correçao 
dos desequilibrios do sisteaa social e a recuperação dos elemen­
tos desejados, visandp a um desenvolvimento social harmônico,coA 
soante previsto no art. 2032 da Constituição Federal. . 

Art. 1452 - Coapete ao Município suplementar, se 
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for : o · caso~ os· -planós de previdência social. estabelecidos 
lei . federa 1. 

'. 

CAPÍTULO III 
-- Da Saúde 

.. ~ . 

na 

Art. 146g - Sempre que possível. o Município pro-. , 
movera: 

I. formação de consciência sanit~ria individual 
nas primeiras idades. através do ensino primário; 

• 

II. - se~viços hospitalares e dispensários. coope- r 
rando com a União e o Estado; bem como as iniciativas particula-
res e filantrópicas; l 

III. - combate as moléstias especÍficas. contagio-
sas e infecto-contagiosas; 

IV. combate ao uso de tóxico; 

V. - serviços de assistência à maternidade e a 1n 
fância. 

Parágrafo Único - Compete ao Município suplemen­
tar. se necessário. a legislação federal e a estadual que dispo­
nham sobre a regulamentação. fiscalização e controle das ações e 
serviços de saÚde. que constituem um sistema Único. ' 

Art. 147!l - A inspeção médica nos estabelecimentos 
de ens1no municipal terá caráter obrigatório. 

Parágrafo Único - Constituirá exigência indis~n 
sável a apresentação no ato de matrícula. de atestado de vac1na 
contra moléstias infecto-contagiosas. 

Art. 148!l - O MunicÍpio cuidará do desenvolvimen­
to das obras e serviços rélativos ao sanea.ento e urbanismo. 
com a assistência da União e do Estado. sob condições estabeleci 
das na lei complementar federal. 

CAPÍTULO IV 
Da FamÍlia, da Educação, da Cultura e do Deporto 

Art. 149!l - O Município despensará proteção espe­
cial ao casamento e assegurará condições morais. fÍsicas indis­
pensáveis ao desenvolvimento. segurança e estabilidade da n.Rlia. 

§ l!l - Serão proporcionadas aos interessados to-
das as facilidades para a celebração do casamento. -

§ 2!l - A lei disporá sobre a assistência aos ido­
sos, à .eternidade. e aos excepcionais. 

§ J!l - Compete ao MunicÍpio suplementar a legis-
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lação federal e a estadual dispondo sobre a proteção 
à 11juventude e às pessoas portadoras de deficiência, 
lhes o acesso a logradouros, edifícios e veículos de 
coletivo. 

à infância, 
garantindo­
transporte 

§ 49 - Para a execução do previsto neste artigo, 
serao adotadas, entre outras, as seguintes medidas: 

I. - ampar às famÍlias numerosas e sem recursos; 

II.- ação contra os males que são instrumentosdis 
solução da família; 

III. - estímulo aos pais e às organizações sociais 
para formação moral, cívica, fÍsica e intelectual da juventude; 

IV. - colaboração com as entidades 
que .visem à proteção e educação da criança; 

assistenciais 

V. - amparo às pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade e b~estar 
e garantindo-lhe o direito à vida; 

VI. - colaboração com a União, com o Estado e coa 
outro municÍpio para a solução do problema dos menores desampara 
dos ou desajustados, através de processos adequados de permanen­
te recuperação. 

~t. 1509 - O MunicÍpio estimulará o desenvolvi­
mento das ciências, das artes, das letras e da cultura em geral, 
observado o disposto na Constituição Federal. 

§ 19 - Ao MunicÍpio compete suplementar, quando 
necessário, a letislação federal e a estadual dispondo sobre a 
cultura. 

§ 29 - A lei disporá sobre a fixação de datas co­
memorativas de alta significação para o Município e os diferen­
tes segmentos étnicos que compÕem a comunidade local. 

§ 39 - À administração municipal cabe, na • fo:rma 
de lei, a gestão da documentação governamental e as providências 
para franquear sua consulta a quantos delas necessitem. 

§ 49 - Ao Município cumpre proteger os documen­
tos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cul­
tural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios 
arqueolÓgicos. 

~~rt. 1519 - O dever do Município com a Educação 
será efetivado aediante a garantia de: 

I. - ensino fundaaental, obrigatório e gratuito, 
inclusive para os que a ele não tiverem acesso na idade ~; 

II. - progressiva extensão da obrigatoriedade e 
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gratúidade ao ens1no médio; 

III. - atendiaento educacional especialh:ado 
portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular 
ensino; 

aos 
de 

IV. - atendimento · em creche e .pré-escolar às .c_r1an 
ças de zero a seis anos de idade; 

V. - acesso aos níveis mais elevados do ensino, 
da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada 
UDlj 

VI. - oferta de ens1no noturno regular, 
às condições do educando; 

adequado 

VII. - atendimento ao educando, no ensino fundamen­
tal, através de programàs suplementares de material didático es­
colar, transporte, alimentação e assistência a saúde. 

§ 12 - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito 
e direito pÚblico subjetivo, acionável mediante mandato de inju­
çao. 

§ 22 - O não~oferecimento do ensino obrigatório 
pelo MunicÍpio, ou sua o·ferta irregular, importa responsabilida­
de da autoridade competente. 

§ 32 - Compete ao Poder PÚblico recensear os 
cando no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, 
to aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola. 

edu­
jun-

Art. 152 - O sistema de ~nsino municipal assegura 
rá aos alunos necessitados condições de eficiência escolar. 

Art. 1532 - O ensino oficial do Município será~a 
tuito em todos os graus e atuará prioritariamente no ensino fun­
damental e pré-escolar. 

§ 1 2 - O ensino religioso, de matrícula facultati 

• 

t 
L 

va, constitui disciplina dos horários das escolas oficiais do Mu 
nicípio e será ministrado de acordo com a confissão religiosa do r 
aluno, manifestada por ele, se for capaz, ou ser representante 

1 lega~ ou responsável; _ 

§ 22 - O ensino fundamental regular será ministra 
· do ea lÍngua · pOrtuguesa: · 

§ 32 - O MunicÍpio orientará e estimulará, por to 
dos os meios~ · a educação fÍsÍca, que será obrigatória nos estabe ' • 
lecimentos municipais de ens1no e nos particulares que recebam ; 
auxÍlio do Município. 

Art. 1542- O ensino .é livre à iniciativa privada, 
atendidas as seguintes condições: 
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I. - cumprimento das normas gera1s de educação na 
cional; 

II. - autorização e avaliação de qualidade pelos , 
·orgaos ca.petentes. 

Art. 1552 - Os recursos do Município serão desti­
nados às escolas pÚblicas podendo ser dirigidos a escolas comuni 
tárias, confessionais ou filantrópicas definidas em lei federal, 
que: 

I. - comprovem finalidade não-lucrativa ~ apli­
quem seus excedentes financeiros em educação; 

II. - assegurem a destinação de seu patrimônio a 
outra escola comunitária, filantrópica ou confess~onal ou ao Mu­
nicípio, no caso de encerramento de suas atividades. 

I 12 - Os recursos de que trata este artigo serão 
destinados a bolsa de estudo para o ensino fundamental, na forma 
de lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, qua~ 
do houver falta de vagas e cursos regulares da rede pÚblica na 
localidade da residência do educando, ficando o Município obri~ 
do a investir prioritariamente na expansão de sua rede na locali 
dade. 

Art. 1562 - O Município auxiliará, pelos meios ao 
seu alcance, as organizações beneficentes, culturais e amadoris­
tas, nos termos da lei, sendo que as amadoristas e as colegiais 
terão prioridade no uso de estágio, campos e instalações de pro­
priedade do MunicÍpio. 

Art. 1572 - O MunicÍpio manterá o professorando.u 
nicipal em nível econõmico, social e moral à altura de suas fun­
çoes. 

Art. 1582 - A lei regulará a composição, o funcio 
namento e as atribuições do Conselho Municipal de Educação e do 
Conselho Municipal de Cultura. 

~ ~ - O Município aplicará anualmente, nun-
ca de 25% (vint~ por cento), no mínimo da receita resul­
tante de iapostos, compreendida a proveniente da transferência , 
na manutenção e deseávolvimento do ensino. 

Art. 1602 - É da competência ca.ua da União, do 
Estado e do Município proporcionar os me1os de acessos à cultura 
à educação e à ciência. 

CAPÍTULO V 
Da PolÍtica Urbana 

Art. 1612 - A polÍtica de desenvolvimento urba­
no, executada pelo poder pÚblico municipal, conforme dir~trizes 
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gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvo~ • 
vimento das funçÕes sociais da cidade e garantir o bem-estar de 
seus habitantes. 

§ 1~ - o plano diretor, aprovado pela cãmara Muni 
cipal, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e 
de expansão urbana. 

§ 2~ - A propriedade urbana cumpre sua função so­
cial quando atende às exigências fundamentais de ordenação da c~ 
dade, expressas no plano diretor. 

§ 3~ - As desapropriações de imÓveis urbanos se­
rão com prévia e justa indenização em dinheiro. 

Art. 162~ - O direito à inerente à natureza do ho 
mem, dependendo seus limites e seu uso da conven1enc1a social. 

§ 1~ - O Município poderá, mediante lei especÍfi­
ca, para área incluÍda no plano diretor, exigir, nos termos da 
lei federal, do proprietário do solo urbano não edificado, subu­
tilizado ou não utilizado, que promova seu adequado aproveitamen 
to, sob pena, sucessivamente, de: 

I. - parcelamento ou edificação compulsória; 

II. - imposto sobre propriedade predial e territo­
rial urbano progressivo no tempo; 

III. - de~apropriação, com pagamento, mediante títu 
lo;;da dÍvida pÚblica de emissão previamente aprovada pelo Senado 
Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em parcelas anu­
ais, iguais e sucess1vas, asseguradas o valor da idenização e os 
juros legais. 

§ 2~ - Poderá também o MunicÍpio organizar fazen­
das coletivas, orientadas ou administradas pelo Poder PÚblico~ 
tinadas à formação de elementos aptos às atividades agrÍcolas. 

Art. 163~ - São isentos de tributos os veÍculosde 
tração animal e os demais instrumentos de trabalho do pequeno 
agricultor, empregados no serv1ço da prÓpria lavoura ou no trans 
porte de seus produtos. 

Art. 164~ -Aquele que possuir como sua .área urba 
na de até duzentos e cinquenta metros quadrados, por cinco anos, 
ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua morada 
ou de sua famÍlia, adquirir-lhe-á o domínio, desde que nao seja 
proprietário de outro imóvel-urbano ou rural. ' • 

§ 1~ - O título de domínio e a concessao de uso 
serao conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independente­
mente do estado civil. 

§ 2~ - Esse direito nao será reconhecido ao mesmo 
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possuidor ma1s de uma vez. 

Art. 165~ - Será isento de imposto sobre proprie­
dade predial e territorial urbana o prédio ou terreno destinado 
à moradia de proprietário de pequenos recursos, que não possua 
outro imóvel, nos termos e no limite do valor que a lei fixar. 

Art. 166~ - Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, be~ de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida, importando-se ao Poder PÚblico Munici 
pai e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações. 

§ 1~ - Para assegurar a efetividade desse direi­
to, incumbo ao Poder PÚblico: 

I. - preservar e restaurar os processos ecologicos 
essenc1a1s e prover o manejo ecolÓgico das espécies e ~-

II. - preservar a diversidade e a integridade do 
patrimônio genet1co do País e fiscalizar as entidades dedicadas, 
a pesqu1sa e manipulação de material genético; 

III. - definir, espaços territoriais e seus compo­
nentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a 
supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer uti 
lização que compromete a integridade dos atributos que justifi­
quem sua proteção; 

IV. - ex1g1r, na forma da lei, para instalação de 
obra ou atividade potencialmente causadora de significativa de 
gradação do meio ambiente, estudo prévio de impaêto ambiental, a 
que se dará publicidade; 

v. - controlar a produção, a comercialização e o 
emprego de técnicos, métodos e substâncias que comportem r1sco 
para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI. - promover a educação ambiental em todos os ni 
ve1s de ensino e a conscientização pÚblica para a preservaçao do 
me1o ambiente; 

VII. - proteger a fauna e a flora, vedadas, na for­
ma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecolÓgi­
ca, provoquem a extinção de espécies ou submetem os animais à 
crueldade. 

§ 2~ - Aquele que explorar recursos minerais fica 
obrigado a recuperar o meio ambiente degredado, de acordo com a 
solução técnica exigida pelo Órgão pÚblico competente, na for.a 
da lei. 

§ 32 - As condutas e atividades consideradas lesi 
vas ao meio ambiente sujeitarão aos infratores, pessoas físicas 
ou jurÍdicas, a sanções penais administrativas, independenteaen-
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te da obrigação de reparar os danos causados. 

TÍTULO V 
Disposições Gerais 

Art. 1672 - Incumbe ao MunicÍpio: 

I. - auscultar, permanentemente, a opinião, para 
isso, sempre que o interesse pÚblico não aconselhar o contrário, 
os Poderes Executivos e Legislativo divulgarão, com a devida an­
tecedência, os projetos de lei para o recebimento de sugestões; 

II. - adotar medidas para assegurar a celeridade 
na tramitação e solução dos expedientes administrativos, punido, 
disciplinamente, nos termos da lei, os servidores faltosos; 

III. - facilitar, no interesse educacional do povo, 
a difusão, no interesse educacional do povo, a difusão de jor­
na1s e outras publicações periódicas, assim como das transmis­
soes pelo rádio e pela televisão. 

Art. 1682 - t ilÍcito a qualquer cidadão obter in 
formaçÕes e certidÕes sobre assuntos referentes a administração 
municipal. 

Art. 1692 - Qualquer cidadão será legÍtima para 
pleitear a declaração de nulidade ou anulação dos atos lesivos 
ao patrimônio municipal. 

Art. 1702 - O Município não poderá dar nome de 
pessoas vívas a bens e serviços pÚblicos de qualquer natureza. 

Parágrafo Único - Para fins deste artigo, somente 
apÓs um ano do falecimento poderá ser homenageada qualquer pes­
soa, salvo personalidade marcante que tenha desempenhado altas 
funções na vida administrativa do MunicÍpio, do Estado ou da Na­
çao. 

Art. 1712 - Os cem1ter1os, no MunicÍpio, terão 
sempre caráter secular serão administrados pela autoridade muni­
cipal sendo permitido a todas as confissÕes religiosas praticar 
neles os seus ritos. 

Parágrafo Único - As associações religiosas e os 
particulares poderão na forma de lei, manter cemitérios prÓprios, 
fiscalizados, porém, pelo MunicÍpio. 

Art. 1722 - Até a promulgação de lei complementar 
referida "no art. 1362 desta Lei Orgânica, é vedado ao MunicÍpio 
despender mais do que 65% (sessenta e cinco por cento) do valor 
da receita corrente, limite este a ser alcançado no máximo, em 
cinco anos, à razao ele um quinto por ·ano. 

· Art. 1732 - Até a entrada em vigor da lei comple-
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mentar federal, o projeto do plano plurianual, para vigência até 
o final do mandato em curso do Prefeito, e o projeto de lei or~ 
mentária anual serão encaminhadas à Câmara até 4(quatro) meses 
antes do encerramento do exercício financeiro e devolvidos para 
sanção ate o encerramento da sessão legislativa. 

Art. 1742 - Esta Lei Orgânica, aprovada e assina­
da pelos integrantes da Câmara Municipal, será promulgada pela 
Mesa e entrará em vigor ria data•de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Este projeto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação revogadas as disposições em contrário. 

! Sala das sessões da Câmara Municipal de Landri Sa 
i les, Estado do Piaui, 04 de abril de 1990. 
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